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Álvares Machado, em 09 de novembro de 2021 .

Excelentíssirno Senhor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei Complementar no 06 e 07/2021, para tramitação nesta CASA e

solicito a convocação extraordinária se necessário.

Sendo o assunto do momento,, âpresento na oporfunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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Excelentí
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP
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DIGA NÃO ÁS DROGAS E À PEDOFILIA" DENUNCIE! TELEFONES: 181 E 190 PLANTÕES 24 hOTAS TODOS OS DIAS

Observação: A denúncia pode ser anônima
gabinete@alva resmachado.sp.gov.br
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Estado de Sáo Paulo

Projeto de Lei Complementar n" 0112021

Dispõe sobre as funções de conJiança e as funções
gratificadas, privativas de servidores públicos efetivos da

Prefeitura Municipal de Alvares Machado e dá outras
prottidências.

Art. 1' As firnções de confiança e as funções gÍatificadâs da Prefeitura Municipal
de Alvares Machado ficam disciplinadas na presente Lei Complementar.

Art. 2'As funções de confiança e as funções gratificadas serão exercidas por

servidores públicos efetivos do seu quadro permanente, devidamente designados por

portari4 respeitados os requisitos e habilidades exigidos.

§ 1' O servidor público efetivo designado para o exercício de função de confianç4
passará a responder exclusivamente pelas atividades correspondentes.

§ 2'O servidor público efetivo designado para o exercício de função gratificada

exercerá cumulativamente, as atribuições de seu cargo de origem.

Art. 3' Ficam criadas as seguintes funções de confiança:

Quantidade Funções de Confiança Referência Salarial
01 Agente de Credito 144

Agente do PROCON l4A
0l Oficial de Gabinete 14E

Controlador Intemo l4E
02 Inspetor de Trafego 14D

02 Coordenador do CRAS 148
0l Coordenador do CREAS l4E
0l Coordenador de Proietos e Topografias 14C

Chefe da Oficina l4c
0l Assessor de Licitação e Contntos 14C

148

ê

!i

Percentual de Remuneração
sobre a Referência SalarialEmprego Público

" Referência
Quantidade

08 Secretiíria de Escola 20% l48
20% 14802 Assistente de Recursos Humanos

Assistente de Contabilidade ' ,/ 20o/,c--'-02

l4801 Assistente de Finanças .,-t \
.--zox

20o/o l48Assistente
Atendimento

de

Centro ICEP 19.1Praça da BandeiÍa (1 8) 3273-9300 I www.atuaresmachado.so.oov.br
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Art. 4" Ficam criadas as seguintes funções gratificadas:

01



Estado de São Paulo

03 Motorista de Viagem 200Á t 4t]
r, 0l Assistente de Manutenção e Obras 20% l4B

OI Motorista de Gabinete 20% l4B
t 0l Assistente de Compras 20% l48

Art. 5" As atribuições das funções de confiança e as funções gratificadas são as

conslantes do Anexo I desta Lei.

Art. 6'Fica criada a Referência 14 no Quadro de Empregos e Salirios de Pessoal
da Administração Geral constante do Anexo I da Lei n'2.723 de 21 de novembro de 201I
com os seguintes valores:

adiciorrais suplementares, se necessário

Art. 8" Esta lei entra em vigor na as disposiçôes
cm contrário.
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Art. 7" As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta das dotações
consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
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Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Ernprego Público Provimento Are:r
Agente de Credito Função de ConfianÇa Administração Geral
Habilitação Minima Exigitla l)ivisão J.S.T.
Nível Médio Administração 40h

Atribuiçõcs

a. Captar e atender clientes, inclusive registrando as solicitações de financiamento da
Unidade de Crédito do Município, se necessiírio for;

b. Verificar a legitimidade dos documentos, utilizar nas cópias os carimbos
,CONFERE COM O ORIGINAL" C ''IDENTIFICAÇÀO DO AGENTE" §OMC C

CPF) e assinar;
c. Constatar o empreendimento e as informações prestadas pelos(as) empreendedores

do município, quando da solicitação de financiamento. Em caso de omissão ou
distorção das informações prestadas pelo Agente de Crédito. o mesmo estará
sujeito à advertência, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária
relativas à falsidade ideológica e ao crime contra a ordem tributária e/ou
afastamento das funções;

d. Emitir parecer conclusivo sobre a viabilidade ou não das solicitações de
financiamento da Unidade de Crédito do Município;

e. Gerar o contrato na Unidade, visitar todas as vias e colher os vistos de todos os

envolvidos no processo e gerar os boletos, entregando ao tomador:
f. Encaminhar ao Banco do Brasil o contrato gerado pela Unidade, devidamente

assinado pelo cliente/sócio(s)/cônjuge(s) e Íiador(a)/devcdor(a)
solidário(a/cônjuge;

g. EÍêtuar o Pós-Cródito das operações, realizando a boa gestão da Carteira Ativa da
Unidade. zelando pela qualidade das operações e pelo retomo dos recursos
emprestados;

h. E1'etuar a Reunião do Comitê de Crédito Municipal bimestralmente e registrar em
Ata;

i. Fomecer inibnnações requeridas pela SERT/GEC;
j. Consultar e tirar dúvidasjunto ao Suporte as Unidades do Banco do Povo Paulista:
k. Manter total sigilo sobre os dados pessoais dos tomadores de tinanciamento com

recursos do Fundo de Investimento de Créd
sendo desta forma expressarnente proibida a

ito Produtivo Popu São Paulo.
divulgação irada de processos

J)

PÍaça da Bandeirâ s/n'l Cenko I CEP 19.160-0001(18) 3273-9300 | www.alvaresmachado.so aov br
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Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Emprego Público Provimento Area
Agente do Procon Função de ConÍiança Administração Geral
Hahilitação Mínima Exigida Divisão J.S.T.
Nível Médio Administração 40h

Atribuiçõcs

a. Çpordenar a política municipal de defesa do consumidor:
dimenlo adnrinistrativo. como instância de instrução e julgamento

no âmbito de sua competência, dentro das regras fixadas pela legislação cm vigor:
c. Aplicar as sanções administrativas previstas na legislação de defesa do consumidor;
d. Receber, assinar, avaliar e encamiúar consultas, denúncias ou sugestões

apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou
privado;

e. Prestar aos consumidores orientação permanente sobre os seus direitos e garantias;
Í. Informar, conscientizar e motivar o consumidor atravós dos meios de comunicação;
g. Desenvolver palestras, campaúas, feiras. debates e outras atividades correlatas;
h. Manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas contra lbmecedores de

produtos e serviços;
i. Expedir notificações aos fomecedores para que, sob pena de desobediência, prestem

b . Promover proce

asenha d
I

us

das cabír'ei

interesse do idorinformações sobre questões de
j. Utilizar de fonna exclusiva o

proibida a cessão para terceiros
sendo expressamente

s.

Praça dã Bandeira s/n'l Centro I CEP 19.'160-000 I (18) 3273-9300 I !h/vw alvaresmâchado.so.oov.br
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Estado de Sáo Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Emprcgo l'úblico Provimento Area
Oficial de Gabinete Função de ConÍiança Administração Gcral
I{abilitação Mínima Erigida Divisiro
Nível Supcrior Administração 40h

Atribuições

a. §lglglg Chefe do Executivo em suas relações politico-administrativas;
b. Promover, dirigir, supervisionar e controlar os serviços de expediente, legislativo,

bem como as atividades de cerimonial, recepção, triagem e encaminhamento de
público do Gabinete do Prefeito;

c. Organizar e dar encaminhamento aos despachos do Prel'eito;
d. Organizar e manter atualizado os arquivos do gabinete;
e. Promover a publicação dos atos oÍiciais da PreÍêitura;
f. Primar pelo sigilo nos assuntos ligados ao Gabinete do Prefeito
g. Atender, com urgência. as solicitações da troladori I do município c da

Procuradoria Jurídical
h. Desempenhar outras tarefas corre

Píaça da Bandeira s/nol Centro I CEP 19.160-000 | (Í 8) 3273-9300 | www.alvarêsmachado.so.qov.br

I

J.S.T,
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Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

a) Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de govemo. bem como do orçamento do Município, auxiliando ern sua
elaboração e fiscalizando em sua execuçào:

b) Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e efrciência, da
gestão orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal, nos órgãos e entidades da
administração municipal, bem como da aplicação das subvenções e dos recursos
públicos, por entidades de direito privado;

c) Exercer controle das operações de crédito e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Município;

d) Apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional:
e) Fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar n' l0l. de 04 de maio

de 2000;
í) Dar ciência ao Chefe do Poder Executivo e ao Tribunal de Contas de qualquer

irregularidade que tomâl conhecimento;
g) Emitir relatório sobre as contas do Poder Executivo, dos órgãos e entidades da

administração municipal, que deverá ser assinado pelo Controlador Interno,
assinando igualmente as demais peças que integram relatórios de Gestão Fiscal e

de contas, juntamente com o Prefeito Municipal e o Contador;
h) Emitir relatório de análise de gestão, semestralmente, devendo o mesmo ser de

responsabilidade exclusiva da Controladoria Intema e encaminhamento ao Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo;

i) Examinar e auditar as prestações de contas relativas aos convênios, auxílios e

subvenções sociais concedidos pela esfera Municipal, Estadual e Federal;
j) Cobrar e auditar a Íiscalização de obras e outros afins:
k) Auditar o contÍole da Íiota de veiculos e maquiniírio do município;
l) Examinar e auditar as l'ases de execução da despesa, inclusive verificando a

regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade.
economicidade e razoabilidade, inclusive solicitando pareceres do setor jurídico
quando julgar necessário;

m) Auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, aumcntos. concessão de
vantagens, examinando, mensalmente, a folha de pagamento de pessoal;

n) Promover a apuração de den formais- vas a irregularidadcs ou
ilegalidades praticadas conlra llll

llmprego Púhlico l'rovimcnto Area
Controlador Intcrno Função de Confiança Administração Geral
Habilitação Mínima Exigitla Divisiro .I.S.T.
Nível Superior Administração 40h

Atribuições

ndeira s/nol CPraça da cÉP Í9.160-0001(18) 3273-9300 | w,/wv.alvâresmachado sp.qov.br
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Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

AreaEmprego Público Provimento
Função de Confiança Saúde e EducaçãoInspetor de Trafego
DivisãoHabilitação Mínima Exigida
Saúde e Educação 40hNível Médio

Atribuições

Responsrivel pela gestão dos horifu:ios dos motoristas e controle dos veículos da

frota da saúde e edtcaq§g-
Elaborar relatórios para entrada e saída de veículos;
Garantir que o planejado na roteirização seja executado pelos motoristas em sua

totalidade;
Elaborar e controlar a escala de trabalho dos motoristas em sua totalidade;
Exercer o controle sobre os combustíveis, produtos e peças utilizados nos veículos;
Identificar o infrator, indicando seus dados à autoridade responsável pela aplicação

a)

c

Dar ciência ao infrator para que este possa videnci

b)

)

da infração (multa);

Encaminhar os veículos danificados

d)
e)

0

c)
h)

defesa no prazo legal;
s em oficina mecânica

autorizada.
i) Desempeúar outras taÍefas

Praça da Bandeira s/nol Centro I CEP 19.160-000 | (18) 3273-9300 I www.alvaresmachado.so.qov.br

J.S.T.
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Estado dê Sáo Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

l'rovimento ArenEmprcgo Público
Coordenador do CRAS Função de ConÍiança Social
Habilitação Minima Exigida Divisão J.S.T.
Nível Superior Assistôncia Social

Atribuiçõcs

a. Articular, acompaúar e avaliar o processo de implantação do CRAS e

implementação do programa, serviços, projetos da proteção social básica
operacionalizadas nessa unidade;

b. Coordenar a execução, o monitoramento, o registro e a avaliação das ações;

c. Acompanhar e avaliar os procedimentos para a garantia da referência e contra -
referência do CRAS;

d. Coordenar a execução das ações de forma e manter o diálogo e a participação dos
profissionais e das famílias, inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede
prestadora de serviços no território;

e. Definir com a equipe de proÍissionais critéÍios de inclusão, acompanhamento e

desligamento das famílias;
f. Definir com a equipe de profissionais o fluxo de entradas, acompanhamento,

monitoramento, avaliação e desligamento das famílias;
g. DeÍinir com a equipe técnica os meios ferramentais, teóricos, metodológicos de

trabalho social com as famílias e os serviços socioeducativos de convívio;
h. Avaliar sistematicamente. com a equipe de referência dos CRAS, a e{icácia,

eficiência e os impactos dos programas. serviços e projetos na qualidade de vida dos

usuários;
i. EÊtuar ações de mapeamento, articulação e potencialização de rede sócio-

assistencial e das demais políticas públicas no território de abrangência do CRASI
j. Efetuar ações administrativas em conjunto com o gestor de forma a proporcionar um

trabalho de qualidade no que diz respei toa tzação da unida ao atendimento
ao usuário e a iurplernentação da Políti SUAS:

k. Desempenhar outras tarefas corre

Praça da Bandeira s/nol Centro I CEP 19.160-000 | (18) 3273-9300 | www.alvaresmachado.so.qov. bÍ

40h
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Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FT]NCIONAL

Emprego Público Provimento Area
Secretária de Escola / Função de Gratificação Educação

Habilitação Minima Exigida Divisão J.S.T.
40hNível Médio Educação, Cultur4

Esporte e Lazer
Atribuições

a. Responder, perante o diretor, pela regularidade e autenticidade dos registros da
vida escolar dos alunos a cargo da secretaria;

b. Cumprir e fazer cumprir normas legais, regulamentos, decisões e prazo
estabelecidos para a execução dos trabalhos de responsabilidade da secretaria;

c. Propor opinião sobre medida que visem à racionalização das atividade de apoio
administrativo;

d. Expedir instruções necessárias à manutenção da regularidade dos serviços sob sua
responsabilidade;
Providenciar a instrução de processos e expedientes q
decisão superior;
Assinar todos os documentos escolares que, conforme

dos aue devem ser sub

tabelecidas pela
administração superior devam conter sua ass

tos

e.

f.

h.
i.

S;Responsabilizar-se pela guarda dos livros
Organizar a fluidez do setor, os do s pelo superior;

vlnc a sua iírea de atuação.Executar outÉs atribuições correi

Praça da Bandeira s/nol Centro I CEP 19.160-000 | (18) 3273-9300 I www.alvaresmachado.sp.oov.br
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Estado de Sáo Paulo

ANF],XO I
FICHA FUNCIONAL

Emprego Público Provimento Area
Assistente de Contabilidade Função de Gratificação Administração Geral
Habilitação Mínima Exigida Divisão J.S.T.

Finanças 40hNível Médio
Atribuições

a. Coordenar todos os procedimentos necessários ao empenhamento da despesa;
b. Proceder a emissão de Nota de Empeúo de todas as aquisições de materiais e

serviços realizados pela Divisão de Material em consonância com o orçamento
vigente;

c. Realizar toda a liquidação de empeúo averiguando a documentação
comprobatória da despesa e procedendo a devida
Operar equipamentos e sistemas de informática e s neces OS aos exerclctosd.

e. de atuação.
de suas atividades.
Executar outras atribuições conelatas

I

Praça da Bandeira s/n"l Cenko I CEP 19.í6G000 | (18) 3273-9300 | www.alvaresmachado.so.oov.br
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Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA TUNCIONAL

AreaEmprego Público Provimento
Coordenador do CREAS Função de ConÍiança Social
Habilitação Minima Exigida Divisão J.S.T.
Nível Superior Assistência Social 40h

Atribuições

a. Coor{ç4ar o funcionamento da unidade;
b. Iúãe. a.ticulação/parceria sistemática com instituições govemamentais e não

govemamentais;
c. Coordenar o processo de entrada, atendimento, acompanhamento e desligamento

das famílias no CREAS;
d. Garantir que as ações implementadas no CREAS sejam pautadas em referenciais

teórico-metodológicos compatíveis com as diretrizes do SUAS;
e. Garantir o planejamento, o registro, a execução, monitoramento. e avaliação dos

serviços de competência do CREAS;
f. Articular e fortalecer a rede de prestação de serviços de proteção social especial de

módia complexidade, na rirea de abrangência do CREAS;
g. Contribuir para o estabelecimento de fluxos entre os serviços de Proteção Social

Básica e Especial de Assistência Social, em sua área de competência:
h. Participar de comissões/ fóruns/ comitês locais de defesa e promoção dos direitos

de familias, seus membros e indivíduos;
i. Participar de reuniões periódicas com a Diretoria de Proteção Social Especial;
j. Realizar reuniões sistemáticas com toda a equipe da unidade, para elaboração do

planejamento, controle, avaliações e ajustes que se fizerem necessários;
k. Planejar, coordenar e avaliar a execução das atividades administrativas da unidade

a relati sual árca de competência:
ele proceder a levantamento de custo da

m. Desempenhar outras tarefas c
l. Prestar assessoramento ao Diretor

Praça da Bandeira sh'l Centro I CEP 19.160-000 | (18) 3273-9300 | www.alvarêsmachado.sp.oov.br
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Estado de São Paulo

ANEXO I
rICHA FUNCIONAL

Enrprcqo Público I'rovimento Are a

Chelb da Oficina Função de Confiança Obras
Habilitação NIínima Exigida Divisão .I.S.T.
Nível Médio Obras 40h

Atribuições

a. Coordenar e promover ações que permitam que os veículos, máquinas e

equipamentos estejam em condições de prestar os serviços necessários
b. Propor serviços terceirizados. quando necessário
c. Avaliar e executar reparos em veículos e maquinas acidentadol
d. F-azer o recebimento de veículos. maquinas e equipamentos novos e retbrmados,

e.

Í. Fazer vistoria dos veículos envol os devidos concertos oupara
os:

eln

adequando ao seu devido uso;
Solicitar quando necessário a compra . peçâs

encarninhamenlo.

Praçâ da Bandeira s/nolCentro I CEP 19.160-000l(,18) 3273-9300 | www.alvaresmachado.so.qov.bí
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Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Provinrcnttr ArcaEmprcgo Público
Função de Confiança Administração CeralLicitaçãoAssessor de

Contratos
J.S.T.Habilitaçâo Mínima Exigida Divisão

Material 40hNível Médio
Atribuições

a. Acompanhar e gerenciar os processos licitatórios, com busca e analise de Editais;

b. Redação dos contratos;

c. Coleta e registro de dados e selução das informações mais relevantes para o bom
desenvolvimento dos trabalhos;

desenvol
dasplanej

e irnplementação dos
compras, Iicitações e

d. Assessorar a Divisão de Material
elementos de governança
contratos.

Praça da BandeiÍa s/n'l Centro I CEP í9.160-000 | (18) 3273-9300 I www.alvaíesmachado.so.oov.br
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Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

AreaEmprcgo Público Provinrento
Administraçào GeralAssistente de Finanças Função de GratiÍicação

Divisiro .I.S.T.Habilitrção Mínima Exigida
Finanças 40hNívcl Médio

Atribuições

Lançar movimento diário no sistema do caixa;

Efetuar pagamentos diversos como fomecedores, rescisões contratuais,
pensionistas e outros;
Conferência saldos dirírios no boletim;
Fazer conciliação banciiriq separando e organizando os extratos bancários,
conferindo os lançamentos a débito e a crédito no período, os pagamentos e

recebimentos realizados com os respectivos comprovantes, para envio ao setor
contábil;
Acompaúar o repasse de verbas para lançar nas contas;

Baixa de empenhos pagos;

Contabilização de depósitos bancarios;

.t

ESsanos ao exerclcloOpcrar equipamentos e sistemas de in

I

a.

b.

c.

d.

e.

f.

h.

i.

Acertos de adiantamento de viagensl

trca e o

vtncu sua área de atuação.
de suas atividadesl
Executar outras atribuições correl

Praça da Bandeira s/n"l Centro ICEP 19.160-000 l(18) 3273-9300 lwww.a,varesmachado so.oov br
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Estado de Sâo Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Emprego Público Area
Motorista de Viagem Função de Gratificação Saúde

Habilitaçâo Mínima Exigida Divisão J.S.T.
SaúdeNívet Médio

Atribuições

a. Conduzir veículos de transporte de pacientes e/ou do tipo ambulância para

hospitais, clínicas e entidades pertinentes, localizadas a mais de 200 (duzentos)

quilômetros distantes do município;

b. Dispensar a necessária atenção aos usuários, oferecendo-lhes, dentro do possível,

conforto e segurança;

c. Zelar pela guarda, limpeza, boa conservação e manutenção do veículo

d. Efetuar os registros de saídas e chegadas do veículo, mantendo o controle através

de relatório padronizado;

e. Conferir no inicio e final da jomada dirá,ria de trabalho todos os equipamentos,

materiais, relatório de mau frrncionamento, ausênci4 transferência para outro setor

quando for o caso. Nas unidades onde há troca de

passadas na troca de plantão para o substituto e

f. Executar outras atribuições correlatas vincul

, as informações devem ser

chefia
sua de atuação

Píaça da BandeiÍa s/n"l Centro I CEP í9.í60-000 | (18) 3273-9300 lwwwâlvaresmaóado.so.qov.bÍ

Provimento

40h



W
PRererruRn MuNrctpAL pe AlvnRes MacHaoo

Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

I'rovimcntoIlmprcqo I'úblico Area
RecepçãoAssistente

Atendimento
Função de Gratilicação Administração Geral

I Iahilitação NIínima Exigida Divisão J.S.T.
Nível Médio Administração 40h

Atrihuições

Assessorar os Diretores, no que tange à recepção, atendimento e encaminhamentoa

c

lhes
da

s e ajuda:de cidadãos que se dirigem a Prefeitura, pre
ndência. assim como do

seu registro e da sua movimentação:
a sua área de atuação.Executar outras atribuições

b. Encarregado do recebimento e da classi

Praça da Bandeiía s/n'l Cenko I CEP 19.160-000 | (18) 3273-9300 I www.alvaÍesmachado so.oov.br
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Estado de São Paulo

ANEXO I
rICHA FUNCIONAL

Empreqo Público Provimcnto Arca
Motorista de Gabinete F-unção de Gratificação Administração Geral
Habilitação Mínima Exigida Divisito .t.s.T.
Nivel Médio Gabinete do Prefcito 40h

Atribuições

a. Dirigir, supervisionar e executar atividades de direção dos veículos exclusivo do
Gabinete do Prefeito;

b. Zelar e manter os veículos de uso exclusivo do Gabinete do Prefeito em bom
estado de conservação e limpeza, acompanhando sua manutenção periódica;

c- Ficar disponivel em período integral para as atividades que lhe forem outorgadas
pelo Gabinete do Prefeito:

d. Dirigir, supervisionar e executar atividades de direção dos veículos exclusivos do
Gabinete do Prefeito;

e. Informar ao Gabinete do Prefeito todas as atividades relacionadas ao uso e

manutenção dos veículos exclusivos do Gabinete do Preleito;
f. Entregar convocações, retirar e transportar e outras enconlendasc

lllc

pon

g. ExecutaÍ outras atribuições correlat
do Gabinete do Prefeito;

a sua iírea de atuação.

PÍaça da Bandeira s/n'l Centro I CEP 19 160-000 | (18) 3273-9300 | www.alvaíesmachado.sp.oov.br
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PnereruRe MuNrcrpel oe AlvaRes MecHnoo

Estâdo dê Sáo Pâulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Emprego Público Provimento Area
Assistente de Compras Função de Gratificação Administração Geral
I Iabilitação Minima Exiqida Divisão .r.s.T.
Nível Médio Material 40h

Atribuições

a. Manter atualizado o cadastro de fomecedores;
b. Analisar as requisições recebidas, atentando para o tipo de mercadori4 quantidade

e qualidade exigidas, para providenciar o atendimento dos mesmos;
c. Encamiúar as notas fiscais e /ou faturas e duplicatas as unidades responsáveis pela

contabilização;
d. Auxiliar nos pedidos de compra,

necessários;
e. Executar outras atribuições conelatas a

umcntoseditais de eoutação

Praça da Bandeira s/n'l Cenrro I CEP 19.160-000 I (18) 3273-9300 I wwwalvaresmachado.so oov.br

de atuação.
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Estado de São Paulo

JUSTIFICÂTIVA
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'07/202I

Scnhor Prcsidente e Vereadorcs,

Em síntese a proposta visa tão somente aglutinar enr única lei todas as tunções
d-e confiança e funções gratilicadas criadas desde o ano de 2000 e Íixando as respectivas

atribuições o que em muitos casos scquer existiam.

Registra-se por oportuno que não haverá qualquer aumento de despesajá que todas

as gratificações atualmente pagas são concedidas no percentual máximo atualmente

previsto.

Noutro giro, é sabido que a Lei Complementar l-ederal no 173. de 27 de maio de

2020 (LC173) instituiu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-

CoV-2 (Covid-I9) e estabeleceu, dentre outros dispositivos. proibições específicas para a

gestão de pessoal na Adrninistração Pública, a vigorarem durante a ocorrência de

calamidade pública, reconhecida pelos Poderes Legislativos dos Entes da Federaçâo

Brasileira. Essas proibições têm vigência até 3 I de dezembro de 2021 . Vejamos:

Art. 8'. Nq hipótese de que trata o art. 65 20 da Lei Complemenlar

n" l0l, de 1 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federol e os

Municípios afetados pela calamidade pública decorrenÍe da pandemia da

Covid-l9 ficam proibidos, até 3I de dezembro de 2021, de:
(...)

III - alterar eslrutura de carreiru que implique aumento de despesa:

Entretanto, como se vê do referido texto legal, a proibição qualquer alteração na

estrutura de carreira prevista no inciso III, somente ocorre quando implicar aumento de

despesa, o que não é o caso.

Aqui convém anotar como exposto em parecer da Procuradoria-Geral do Distrito
Fcderalr quanto ao tema, (...) não se vklumbra os reorronjos que a Adninistrnção
Ptiblico, triio rnro, se etrcorttro na cottlingên reolizsr n tz cot os corgos de

chefia, direção e assessoronrerrío, puro se n (cessidades sentpre dinânicos

Parecer Referencial SEI-GD PGDF/PGCONS. Disponível
l'. v.br/

no 08/2020

Praça da Bandeira

contcu

I cÊP | (18) 3273-9300 I www. alvaÍesmachado so.qov.br

cll'l 6

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso Projeto

de Lei Complementar que Dispõe sobre as funções de conJiança e as funções gratificadas,
privalivas de servidores públicos efetivos do Prefeitura Municipal de Álvares Machado e

dri oulras providências.
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No enlonio, o Proieto de Lei em quesiõo, doto máximo venio,

oporentemenle, confunde o noiurezo dos corgos em comissôo com os de funçôo de

confionço, pois muilo emboro sejom semelhontes, possuem dlsllnções Íundomenlois.

Vejomos.

A prímeiro delos, como jo di'lo, é que o coÍgo comissionodo pode

ser preenchido poÍ pessoo que nôo sejo servidor de correiro, enlretonÍo. deve ser

observodo o perceniuol mÍnimo reservodo pelo lei municipol oo servidor efetivo, jó o

Íunçõo de confionço somenle podero ser exercido por servidor lilulor de corgo efelivo.

Por conseguinie, imporlonle destocor que o Corgo Comissionodo

é legílimo corgo público. de modo que suo remuneroçôo deveró ser próprio e fixodo

em lei.

A tunçõo de Contionço, por suo vez, é remunerodo por meio de

um ocréscimo Íinonceiro gerolmenle denominodo de "grolificoçôo", fixodo em

percenluol ou volor monetório Íixo, que incide sobre delerminodo volor bosê fixodo em

lei.

Nesse senlido, o Funçõo de ConÍionço é ocessório à suo

remuneroçdo, voriondo, portonto, conforme o volor moneÍório fixo ou o percenÍuol de

groiificoçôo de funçõo fixodos, bem como do bose de cólculo delerminodo poro

oplicoçõo do porcentogem, sendo cerlo que lodos os porômelros de cólculo devem

ser íixodos em lei,

Nõo se olvido oindo que os Íunçôes de conÍionço devem ser

olribuídos às funçôes dê diÍeçôo, chefio e ossessoromenlo devidomente conlemplodos

no lei do eslruturo odministrotivo do ente federodo e que nôo esleiom ocuoodos oor

coroos em comiss6o, visto que o funçõo de confionço deve exislir quondo nõo se

D

O provimenlo em corgo comíssionodo exige os olos de nomeoçôo

e posse, enquonio poro o exercício de funçõo de confionço bosto simples designoçõo

do servidor efeiivo.

-1
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Misler se foz, oindo. consignor o diferenço entre Funçôo de

Confionço e Funçeio GrollÍlcodo. pois esÍo deslino-se o remuneror o servidor pelo

exercício de otribuições de nolurezo exlroordinórlo, lronsilódo e precórlo. ou se.io,

otribuições diferentes dos de seu corgo efetivo.

Pois bem. Portindo poro onólise in concreto, deslocomos os

seguintes observoçôes.

Primeiromenle, denoto-se do Projeto proposlo que hó prelensõo

de se crior íunçôês de conflonço poro cumprimenlo de otivldodes excluslvos,

respondendo o servidor designodo unicomenle poÍ essos olribuições, oÍoslondo-os de

seu coÍgo de origem. Além disso, preiendem remuneror tois funções de confionço com

solório próprlo, sem quolquer odicionol sobre referêncio soloriol fixodo em lei. Vejomos:

"Arl.2o As funçôes de confionço e os funçôes groÍificodos serõo

exercidos por servrdores públ'cos efe livos do seu quodro

permonenle, devidomenÍe designodos por portorío, respeiiodos os

req uisilos e hobrlidodes exigrdos.

§ l' O servrdor público efelivo designodo poro o exercício de

f unçõo de confionço, possoró o responder exclusíyomenÍe pelos

ofividodes conespondenles. " (Grifo nossoJ

Art. 3" Ficom cÍiodos os segurnÍes funÇôes de confionço: (grifo

nosso,

Assim, como jó devidomenÍe disconido, oporentemenÍe prelende

o Projeto de Lei lrolor Íunções de conílonço como se corgos em comlssõo fossem, o

que nôo pode ser odmitido, lendo em visÍo iodo o fundomenloÇõo io exposto.

4D

jusÍificor o crioçôo de corgo em comissôo, nõo podendo coexistirem, sob peno de bis rn

idem.

(...)
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Ouirossim, percebe-se que o PÍojêlo de Lei pretende "crior"

funções grotlficodos, remunerondo-os por olribuicôes oermonenles, islo é, sem coróler

de tronsitoriedode e precoriedode, desvirtuondo seu coróter extroordinório, trotondo-

se, no reolidode, de verdodeiro complemenlo de solório dos servidoÍes, e nôo

odicionol de grotificoç6o.

Dionie disso, cumpre-nos ogoro reolizor onólise quonlo ôs funções

grotificodos e os funções de confionço exposÍos no Projelo de Lei, considerondo o

Juslificollvo do Proielo de Lei Complemenlor n. 07 /2021 enviodo pelo Poder Executivo

.iuniomenle com o Projelo de Lei, no quol norrorom que: "Em sÍnlese o proposlo vlso laio

somenle oglutinor em umo único lel lodos os íunçõês de conÍionço e funções

grotificodos criodos desde o ono de 2000 e fixondo os respectivos oiribuiçÕes o que em

muitos cosos sequer exisliom. "

Nesse sentido. segue iobelo com os devidos observoções:

tun ões Grotificodos o rtir do Lei 2723 201 I e oltêÍo oes

Oficiol de
,:obinete

Descriçôo NoÍmo CÍiodoÍq Comenlório

X Lei 2723/2011

Anteriormente oo PL

07l2O21 eÍa Íunçõo
grotiÍicodo, ogoro esló
sendo trotodo como
ÍunÇÕo de confionÇo

Motorislo do
Gobinete X Lei 272312o) 1

E mencionodo no PL

0712021

Assistente do
Gobinele X

Lei
Complementor

t4l2ot8
Assistenle de
Conlobilidode X lei 272312011

Nôo é mencionodo no PL
07 /2021

lnspelor de
TróÍego X Lei 272312011

Anleriormenle oo PL

07 /2021 ero Íunçõo
grotificodo, ogoro esió
sendo lrotodo como
funçõo de confionço

Eletricisto X Lei 27231201 I

Lei
Complemenlor

14/2018
Moiorislo de
Viogem (5oúde) X Lei 272312011 É mencionodo no PL

0712021

) D

, tr I

Vigênte Exlinlo Normo Exlinlivo

Lei 2723/2Ol I



Assislenie de
CoordenoçÕo de
Engenhorio e

CÀM.*BÀ MUNICIPÀL DE ÁtVÀBEs MÀc}IÀDo

?od",

Lei
Complemenlor

't 4/2018
X Lei 272312011

Pro los

Agente de Crédito

Assistente de
Compros

ooÍdenodor de
EMEI (Creche)

Logo, solicilo-se dlllgênclo à Comissôo de Jusllço e Redoçôo poro

que esÍo busque informoções oo Poder Executivo com o finolidode de esclorecer às

rozões pelos quois. oporenlemenle. nõo forom oglutinodos lodos os funçôes

grotificodos e funçôes de confionço no Projeto de Lei n 07 /2021 , hojo visÍo que esto foi

o proposio e.iustificotivo do oulor do projeto, conforme.ió explicodo.

X
Secrelório de
Escolo

Lei 272312011
É mencionodo no PL

07l202t

CheÍe de Oficino X Lei 272312011

Anleriormente oo PL

07 l2O2l ero Íunçõo
grolificodo, ogoro esló
sendo lrotodo como
funcÕo de confionco

Assistente de
Recursos Humonos

X Lei 2723 l2ol 1
É mencionodo no PL

0712021

X Lei 27231201I

Anleriormente oo PL

07 /2021 eÍo Íunçóo
grolificodo, ogoro esló
sendo trotodo como
funÇõo de confionÇo

Coordenodor de
Topogrofio e
Projelos

X

Lêi
Complemenlor

07t20t7

Anleriormente oo PL

07l2O21 eÍa Íunçóo
groliÍicodo, ogoro esló
sendo trolodo como
ÍunÇõo de conÍionÇo

Assislente de
Monulençôo e
Obros

X

Lei
Complemenlor

1412018

É mencionodo no PL

07 t2021

Assislentê de
FinonÇos

X
Lei

Complemenior
t4/20t8

É mencionodo no PL

071202t

Lei
Complementor

| 412018

É mencionodo no PL
07/2021

X
Lêi

Complementor
2812021

Assistenle do Selor
de Empenho

X
Projelo de Lei

Complementor
07 t202l

E mencionodo no PL
0712021

Assislenle de
RecepçÕo e
Atendimenlo

X

Projelo de Lei
Complementor

07 /2021

É mencionodo no PL

0712021

6
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NÕo é mencionodo no PL

07l202t
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Ademois, de volío o esclorecimenlo quonto à olteroçôo feito o
olguns corgos que, onieriormente oo Projeto de Lei 07 /2021 erom irotodos como
funçôo grotificodo, no enlonto pretendem somente ogoro olleror poro regime de

funçôo de confionço.

Por fim, que sejom esclorecidos os critérios lécnicos ulilizodos pelo

Execulivo poro diferencioçôo entre os funções de confionço e corgos em comissôo,

evilondo-se, desso formo, que posterior e evenluolmente esso questõo posso ser levodo

à discussõo peronle o Poder Judiciório, evítondo, ossim, prejuízos oo erório público.

O projeto de lei em onólise busco regulomenlor os corgos de
funçôo de confionço e de grotificoçôo, motérios que nôo esiôo ocorretondo em
prejuízo à coleiividode, lompouco podem ser trotodos de interesse público relevonie e
urgenie.

À visto disso, poro que sejo possível o convocoçõo de sessõo

exiroordinório, o molério do pro.jeto de lei deve ser de inleresse público relevonte e

urgenle, conforme preceituo o Art. 8l do Regimento lnlerno.

Nesse senlido, o Regimenlo Interno desto Cômoro (Ari. 81, s l.)
esclorece que "somente seró considerodo motivo de lnleresse púbico relevonle e

urgente o deliberor, o discussôo de molérlo cujo odiomenlo lome lnútll o dellberoçiio ou

importe êm gÍove prejuízo à coletividode".

PorlonÍo, eslo Procurodorio entende que nõo é cobível o
convocoçôo de sessôo extroordinório, porquonto os motérios lrotodos no pro.ielo de Lei

complemenlor n. 07 /2021 podem ser deliberodos em sessõo ordinório, nôo existindo

riscos à coletividode, bem como seu odiomenlo nôo ofeloró suo ulilidode.

7 )

3. DA (|M)POSSTB|UDADE DE CONVOCAçÃO Oe SESSÃO EXTRAORilNÁR|A
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4. coNcrusÃo

Ante o exposlo, eslo Procurodorio Legislolivo desloco e foz

requerimenÍos nos seguintes rermos:

o) O Projeto de Lei n. 07 /2021 é de tniciotivo e Competêncio do
Chefe do Poder Execulivo Municipol, vislo que dispôe sobre servidores públicos, seus

respectivos regimes jurídicos e provimenlos de corgos, bem como o oumênto de suos

remuneroçôes;

b) Nôo é cobível o convocoçõo de sessõo exlroordinório, tendo

em visto que os motérios trolodos no Projeio de Lei Complemenlor n. 07 /2021 podem ser

deliberodos em sessôo ordinório, nôo existindo riscos à colelividode, bem como seu

odiomenio nôo ofetoró suo ulilidode;

c) Quonto oo ospecto subslonciol proposto pelo Projeto de Lei

em questôo, esto procurodorio necessito de mois informoçôes e esclorecimentos poro

que posso emilir porecer definitivo quonio oos ospeclos de legolidode.

Sem mois, oproveilomos o ensejo poro renovor nossos proleslos de
elevodo esllmo e dislinto consldeÍoçõo.

Respeitosomente,

ERBEI.ERA NETO

Procurodor LegisloÍivo do Cômoro Munícipol de Álvores Mochodo

Rol de documeÍÍos
Doc. I Lei 2.713.2011
Doc. 2 Lei 2.8ó8.2015
Doc. 3 Lei Complementor 0712017
Doc. 4 Lei Complemenlor l412018
Doc. 5 Lei Complemenlor 1 Z/2018
Doc. ó Lei Complementor 281202'l
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ruruÁnro venraooR SEBAST|Âo ANTot'flo PERETRA

Prasâ da Bandeira S/N Fonc/Fax (18) 273-133 | - CEP 19160-000 - SP

PROCURADORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Procuradoia Legislativa

Para: Comrssão de Justiça e Redação

Objetivo: Encaminha-se Parecer Jurídico Preliminar com Pedido de Diligências para a
Comrssão de Justiça e Redação para providências.

Dala: 10 de dezembro de 2021

Assinatura do Procurador Legislativo:

DIOGO NETO
D i reto r Leg i sl ativo SuôsfiúuÍo

§EcEBtDo
i*sá.tL{*.

.DIGÂ NÃO ÀS DR(rcAS-. DENUNCIE!
TELEFOI{ES: I47. I9O PI-ANIÕES 24 HS POR DTA

Observação: A denúncia pode ser anôniÍna



SOLICITA DATA E HORÁRIO PARA DILIGENCTA SOBRE PLC 07121

camara@alvaresmacfi ado.sp.leg. bÍ

Para : "Gabinet€y'SocretaÍia' <gabinete@alvarêsmachâdo.§p.9ov bÍ>

7 de Fevereiro dê 2022 08:03

Bom dia

Por ordem do vereador Presidente da Comissáo de Juíiça e RedaÉo, vereador João Sancfiez, a pedido do Procürador
JuÍídico Lêgislativo, Dr- Diogo, solicito que seja agendada uma data e horário, para qu€ sejâm Íeitas diligências junto ao
profissional dêsignado pêle AdministraÉo para tal, a fim de dirimir dúvidas quanto ao PLC 07/21

Sem outro particülar, esüamos a disposiÉo-

Atenciosamente

PAULO VILLALVA
OIRETOR LEGISLATIVO



Re: RETTERA SOLICITAçÂO DE DlLrcÊNClAS AO PLC 07121

gabingte@alvaresmachado.sp.govbr

Para: camara@alvaresmachado.sp.leg.br

2'l de Fevereiro de 202212:03

Bom dia!

Acuso o recebimento,

att.

Soraia

Em 21102/2O22 11 :34, cama ra(ôalva resmachado. sp-lcg. br escreveu:

BOM DIA

.í CONVERSA CoM OS MEMBROS DA CoMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, FICOU DECIDIDO OUE NÃO
RÁ NECESSÁRIo REUNIÃO.

SERÁ ENVIADO UM OFICIO DA MESMA PARA SANAR AS EVENTUAIS
PREPARADO PELO PROCURADOR JURIOICO LEGISLATIVO..

DUVIDAS. TAL OFICIO ESTÁ SENDO

ATENCIOSAMENTE

PAULO VILLALVA
DIRETOR LEGISLATIVO

15 de Fevêreiro de 2022 11 :23, gabinete@alvaíesmachado.sp-gQ]LbI escreveu

Paulo, bom dial

A reunião tinha sido confirmada com o Vereador João e o Procurador Jurídico para 10/02, porem
fomos comunicados o cancelamento da reunião pelo Vereador João, que ficou de retomar com a
nova data que seria com os demais vereadores.

Estamos aguardando a manifestação por parta da Câmara.

att.

Soraia O. Silva

Diretora de Administração

Em l5/O2/2O22 10:42, camara(ôalvaresmachado.sp-lcS.U escreveu:

BOM DIA

RETTERO SOLICITAÇÃO FEITA ATRAVÉS DO EMAIL DO 07 DE FEVEREIRO DE 2022, 8H03, PARA
ULtcÊNCnS DA CóM|SSÃO DE JUSTIÇA E REDAçÃO E DO PROCURADOR JURÍDICO LEGISLATIVO
PARA TRATAR DO PLC O7T21.

ATENCIOSAMENTE

PAULO VILLALVA
DIRETOR LEGISLATIVO

OBS. ACUSAR RECEBIMENTO DESTE



Re: Fwd: Parecer Juídico c/ Diligências - Projeto OTl2021

gabineb@alvarBsmacfiado.sp. gov.br

Para: camara@alvaresmacfi ado.sp.lêg.br

Bom dia

acuso o recebimento

att.

Tânia Negri

BOM DIA

OBS. FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE

ATENCIOSAMENTE

PAULO VILLALVA
DIRETOR LEGISLATIVO

22 dê Feveream de 2022 10151

ANEXO PARECER DO PROCURADOR JURIDICO LEGISLATIVO PERTINENTE AO PI O7I21, SOBRE O OUAL
SOLICITO MANIFESTAÇÃO DO PODER EXECUTIVO, A FIM OUE POSSAMOS SANAR AS DUVIDAS E SEGUIR
COM A TRAMITAÇÃO REGIMENTAL.

Êm 22/02/2022 10:32, camara@alvaresmachado. sp-leg. br escreveu:



Re: REITERA SOL|CITAçÃO DE D|LIGÊNCAS AO PLC 07121

gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br

P aê. camaÍa@alvaresmachado.sp.leg.br

21 de Fevercio de 2022 12:03

Bom dia!

Acuso o recebimento.

att.

Soraia

Em 2l/O2/2022 1 1 :34, camara@alvaresmachado.sp-.!eg.br escreveu:

BOM DIA

EM CONVERSA COM OS MEMBROS DA COMISSÂO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, FICOU OECIDIOO QUE NÃO
SERÁ NECESSARIO REUNIÃO.
sERÁ ENV|ADo uM oFtcto oA MESMA PARA SANAR AS EVENTUA|S DUV|DAS. TAL oFrcto ESTÁ sENoo
PREPARADO PELO PROCURAOOR JURIDICO LEGISLATIVO..

ATENCIOSAMENTE

PAULO VILLALVA
DIRETOR LEGISLATIVO

15 de Fevereiro de 2022'11.23, gabinetê@alvaresmachado.sp-gollDÍ escÍêveu:

Paulo, bom dia!

A reunião tinha sido confirmada com o Vereador loão e o Procumdor Jurídico para 10/02, porem
fomos comunicados o cancelamento da reunião pelo Vereador João, que ficou de retornar com a
nova data que seria com os demais vereadores,

Estamos aguardando a manifestação por parta da Câmara.

att.

Soraia O. Silva

Diretora de Administração

em L5/02/2022 10:42, camara(ôalvaresmachado.sp-leg.br escreveu :

BOM DIA

REITERO SOLICITAÇÃO FEITA ATRAVES DO EMAIL DO 07 DE FEVEREIRO OE2022,8HO3, PARA
DILIGÊNCIAS DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAçÂO E DO PROCURADOR JURIDICO LEGISLATIVO
PARA TRATAR OO PL:C 07121.

ATENCIOSAMENTE

PAULO VILLALVA
DIRETOR LEGISLATIVO

OBS. ACUSAR RECEBIIUENTO DESTE



cÂrmu MUNrcrpAl oe ÁlvaREs MAcHADo
PLENÁRIo VEREADoR SEBASTIÂo ANTONIo PEREIRA

Praça da BandeiÍa S/N Fono/Fax (18) 273-1331 - CEP l9l60-000 - SP

DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

Parat Procurador J urÍdico Legislativo

Objeüvo: encaminho, em devolução, PLC 0721 do Poder Executivo, juntada
manifestação atnvés do OF PM 7212022 do PE, em resposÍa a parecer do nobrc
Procurador Jurídico Legislativo, para devida manifestação e encaminhamento a
relatoia da Comissão de Justiça e Redação.

Data;23 de março de 2022

Assinatura:

'DtcA NÃo Às rRocÀs'. DENTNCE
TELEFONES: I.I7 G t9O PIá.NTÔES 24 HS POR DIA

Obs€rvação: A dcnúncia pode s€Í anônima

., trl



CATAARA ilUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PLENÁRIO VEREÁDOR SEBASTIÃO ÂNTÔNIO PEREIRA

Praç€ da Bandeira S/N Fon€/Fax (lE) 273-1331 - CEP 1916G000 - SP

PROCU RADORIA IEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedldo: Procurodoio LegisloÍivo

? oro: Diret oio Le gislotiv o

Encomrnho-se porecer jurídico conc/usrvo poro onólise jurídico do Projeto de Lei

Complementor n.07/2021 de outoio do Poder Executivo de Á,vores Mochodo,

o quol propõe disposições ocerca dos funções de confionço e os funçôes

grotificodos. privotivos de servidores públicos efeÍivos do Prefeituro de Álvores

Mochodo.

Dolo: 08 de obil de 2022

DIOGO RAMO C RBETERA NETO
Procurodor Jurídlco LegisloÍÍvo

tDo
Em:g§$gPa+
êSSeSSrrria

Il€to

*DrcA NÀo Às DaocÀs., úENUNCÍE:
TELEFONES: 14? G Iq) PLANTÔES 24 HS POR DIÂ

Obscrvaçeo: A denúnci8 pode ser anôniÍna

', ltl

R



cÂr{ÀR.*. MUNIctpÀL DE ALVÀ.aEs MÀcHÀDo
Rua MoN€nhoÍ Nakamurq 7t3 Fone/Fax (16) 3273-1331/1634 - CEP l9ló0-000 - SP

camaraiilal i aresnrachado.sp. leg.br

CM. Álvores Mochodo (SP), 08 de ablril de 2022.

PARECER JURíDICO CONCTUSIVO

E|úENTA: PARECER :UníOtCO CONCLUS|VO. PROJETO DE tEt COâ Pl.E^ ENTAR. ALÍEnAçÕES

AcERcA DAs ruNçÕEs DE coNnANçA E ruNÇôEs cRArncADns. marÉnra or
comraÊrcn Do poDER ExEculvo. IEGAUDADE.

Aulor: Poder Execulivo de Álvores Mochodo

Sollcllonlê: Presidêncio do Comissôo de Justiço e Redoçôo e Comissôo de Finonços e

Orçomenlo

I. REI.ATóRIO

Serve o presente porecer poro onólise jurídico do Projeto de Lei

Complementor n. O7l2O2l de outorio do Poder Executivo de Álvores Mochodo, o quol

propõe disposiçóes ocerco dos funções de confionço e os funções grotificodos,

privotivos de servidores públicos efetivos do Prefeiluro de Álvores Mochodo.

Poro tonto, no doto de 08 de dezembro de N2l, esto procurodorio

emiliu porecer juídico preliminor com pedido de diligêncios à Comissõo de Jusliço e

Redoçôo, em rozõo do necessidode de esclorecimenlos pelo oulor do projelo, Poder

Executivo.

Por conseguinte, em l8 de morço de 2022, o Comissôo de Finonços e

Orçomento se reuniu com o Procurodor Gerol do Município e com o Diretoro do

Adminislroçôo objelivondo deliberor ocerco dos queslionomentos feiios no porecer

iurídico preliminor.

! I

?oda'

No reuniõo mencionodo ficou ojustodo que o Poder Executivo de

Álvores Mochodo enviorio resposto formol por escÍilo, nesse sentido, foi enviodo, no doto

I

I



cÂunn*. MUNISIPÀI. oE, ÁLVnRBS MÀ.CIIÀDo
Rua Monseúor Na&amur4 783 FoDe/Fax ( I 8) 3273- I 33 l/1634 - CEP I 9l 60-000 - SP

camaraaaralvaresm achado-so.lep.br

?do'

"Senhor Presídenre, em resposlos oo porecer jurídico com pedido de
diligêncio do Projeto de Lei Complementor no 07/2021, venho
informor que em reunrôo reolizodo no último sexto-feíro, l8 de morço
de 2022, no sede do Cômoro Municipol. corn o presenço de vosso
senhono, dos vereodores Cláudio Solornôo, Moio Eslelo Femondes
Morlin, Joõo Sonches e servtdores do Cômoro, que díonÍe dos
intormoções presfodos pelo Procurodor Juidico e Diretoro do
Administroçõo ficorom esclorecrdos os rnformoçôes solt'cifodos.

§endo o ossunto do momento, opresenÍo no oportunidode prolesÍos
de estimo e consrderoçôo.

Alencrbsornenle.
Roger F ernondes Gosgues"

Considerondo que o resposlo vio ofício nôo registÍou os temos

discutidos, posso-se o obordo-los, conforme Ato do Reuniôo reolizodo no dio l8 de

morço de 2022 ossinodo por todos os presentes.

2. DOS ESCIARECIMENTOS PRESTADOS E CONSIDERAçÔES DA PnoCURADORIA

TEGISTATIVA

No porecer juídico preliminor foro solicitodo à Comissõo de Justiço

de RedoçÕo poro que esto buscosse esclorecimentos quonto o certos questionomentos.

Com efeito, seguem elencodos os questionomentos com os seguintes consideroçôes

desto procurodorio, conforme foro disculido no reuniôo do dio l8 de morço de 2022:

ol Por quois rozôel oporentemente, nõo forom oglulinodos lodos

os funçôes grolificodos e funçôes de confionço no Proieto de Lei n. 07 /2021. hojo vrbfo

que esÍo foro o proposto e juslificolívo do outor do goieto?

Rerpoío: O Procurodor Jurídico e o Diretorio do Administroçõo

esclorecerom que, de foto, nõo houve o inclusôo de todos os corgos no projeto de lei

07/2021.

2

õ

de 2l de morÇo de n72, o oício n. 7Un2. Entretonto, o comunicoçõo se limilou oo

seguinle:



D DIARIO OFICIAL ELETRÔN ICO

INUNICíPIO DE ALVARES MACHADO
r1S) 3273-9300 IPRÁÇA DA BANDEIRA S/N IÀLVARÉS MACHADO-SP CEP :9rôC ô':

CNPJ: 43 206 a2ai0oo1-1o I CRIADO PÉLA LEI Ne 2 990/2018
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LEt COMPLEMÉNÍAR N" 17lm1E- dc 0/a de dezembío de 2018

OISPÔÉ SOBRE. Cíia FunÉo Gídflcadâ dê Moloír§:a 
"€ 

\"iaoeír 1?

óursâo Municipal da Saúde e dà outíâs pÍovidêno's

JOSÉ CARLOS CABRERA PARRA' Pre{riro do Municipio de Átuates Mãchâdo Êstado ce

são Paulo. no uso de aüa§ dÍib'ições EgáT?;; üáã 
.oü 

" 
á;t" Munidpâl apíovou ê êÚ sa'oonc e prornÚigo

a sequinle Lêi:

rrügo !. - A.unçio rl:y.:cÍ:ff,i:Íffi.f"$,yiffivtncu,da s D'|v'|sào Munrcrpai ca rcu'âcàc

Cullura. ÉsooÍe e Lazeí passerâ a vrgoíar

Anigo ? _ Â ficna íuncional do êmprego publico dê qÚe tÍata-o-ÁaÚo lo- contên'lo' atí'ou'Çôes ioi'ã'lã de

rraoarno. saiai;ã e requisilca .âiíiÍno6 paía o croúrnenlo consldYr em anêro'

Ânioo3P _ A íurÉo gía[Ícadâ líalade nestâ Lei 5êíá píovida de confo'midade con_ ô§ 
':téí3s 

de

nêcÊêsdaóe e-crnv€nênc ' dâ Àdrhistíacào'

aítioo 4. - Fica ainda c Execulivo Muircipal autotÉado â pÍocldêí às adeqÚeçôes necêssátrâs :rc Per'

pruu"nraiàõÃ-" r"i oe Or'êtÍrzes Oíçámer'táíras LDo

a,tigo 5P 'A§ cespesa§ tlêcoíen!ês com e êxêcuÉo da preseíte ler cfÍíeíão pcr 
"nte 

te 3olâçàes

pÍópías do oÍç3íÍÉnto vige,rte

Attigo 6P _ Esta Lei êíttaíá eín viÍ,o'Í na date de sua publiceçáo íêvogadas as 
'lisgosiçôes 

er. co:'lraac

PM rie Átvares Machâdo' êm Oil de dezemb{o de 201 I

JOSÉ CARLOS CÀBRERA PÀRRA

PÍeÍêito MuniciPal

JOÃO SAÍISTA MOLERO ROTIEIRO

Dríelo€ Je AdminlstíâÉo

RegÉlrâdo e oubilcado na Sêcíebria da PM' iâ dala supr'â

ÍÀNta NEGRI GARCla

Ôr.oarlie Gabrnete

Diario oficial Assinad( i,.rrr certiÍicado Padíão tcPBrasil em 
'onfoímidãdê 

coín ã i\iP re : :3'' '

20o1. O Município dc Àlvàre5 Machado gaÍante.a autenticidade deste doca'mento' detdc ii'i

-a-



ROGER FERNANDES GASeUES, prefeito do Município de Álvares
Machado, Estado de são Paulo, no uso de suac atribuições legais, FAZ SABER, que a câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

MUNICíPIO DE TYARES MACHADO
PRAçA oA BANDETRA s/N - TEUrrx 0(xX)i83273-9300 _ cEp 19160{00 _ ÁLVARES MAcHAoo/sp

CNPJi 43.206.4241000110

LEI COMPLEMENTÀR N." 2812021

Altera dispositivos da Lei no 2.612 de t3 de agosto de 2009, da
Lei n' 2.723 de 2l de nwembro de 20t t e dá outras
provídências.

AÉ. l" Os aÍs. 20 e 14 da Lei n 2.612 de 13 de agosto de 2009 passam a vigorar com a
seguinte redação:

Àrt. 2" A Procuradoria Jurídica do Município será constituída com o seguinte
quadro de pessoal:

Emprego Público Referência
Inicial/Final Quantidade

Comissão Fixada pela Lei no

2.723111 - Anexo V 1

Procurador do Município Carreira 13 A^l 2

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder gratificação de até S0o/o
(cinquenta por cento) do padrão de vencimento aos procuradores Municipais pela
atribuição de representar o município e atender convocações independentemente de
honí,rio.

Parágrafo único. o emprego público de procurador Geral do Município de provimento
em comissão com salário fixado no Anexo V - Quadro Especial de Pessoal em Comissão e Salários
constanle da Lei no 2.723 de 2t de novembro de 201I passa a ser remunerado em R$,_6.45g,g5
(seis mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e cinco centavos)

Àrt. 2' Fica tansforrnado o emprego púb
nominado, constante do Anexo V - Quadro Especial
2.723 de 21 de novembro de 201 I conforme segue:

em comissão a seguirlico

Ç

I

I
Emprego lcoN/O

Nomenclatura Atual Nova FAAatura
Salário

Coordenador de Tr
Manutenção da Frota

de Conüole e
3.719,60

otGA NÃo Ás DRoGAS E P€DOFILIA", DEN UNCIE! TELEFONEST 181 e 190 ptÂNTÕES 24 horas ÍOOOS OS D,As
Observação: A denúncla pode ser anônima

Sabinetê@alvaresmachado.sp.gov.br

Provimento

Procurador Geral do Município

Comissão e Salários da Lei n

27



MUNICíPI O DE ALVARES MACHADO
PRAçA DA BANDEIPÁ vN - TEUFAX o(xx)1E3273-9300 _ cEp t9t6o{oo _ ÁLVARES MAcHÁDo/sp

CNPJ: ir3.206.il241000í í 0

Art. 3' Ficam transformados os empregos públicos de provimento em comissão a seguir
nominados, constantes do Anexo II - Quadro Especial de pessoal e salários do Magistério -
Pessoal em Comissão do Suporte Pedagógico da Lei n" 2.'123 de 21 de novembro de 2011,
passando os mesmos a integraÍ o Anexo v - Quadro Especial de Pessoal em comissão e salários
da mesma lei, coúorme segue:

N/O
Emprego Público

Saliírios
Nomenclatura Atual Nova Nomenclatura

09 Coordenador de Creche 3.719,60
Coordenador de Creche 3.719,60

Art 4' Fica transformado o emprego público de provimento em comissão a seguir
nominado, constante do Anexo II - Quadro Especial de Pessoal e Salários do Magisterio - Pessoal

em Comissão do Suporte Pedagógico daLei n'2.723 de 21 de novembro de 201 I conforme segue:

N/O
Emprego Público

Salário
Nomenclatura Atual Nova Nomenclatura

Coordenador de Educação e

Prevenção em Saúde Bucal
Coordenador de Atenção Brísica 2.445,40

AÉ. 5" Os empregos públicos constantes dos aÍ. 2', 3o e 4o passam a ter as atribúgões,
jomada de trabalho semanâl e reqúsitos mínimos para o pÍovimento, conforme Ficha Funcional
constante do Anexo I que integra esta Lei.

Art. 6" Ficam criadas 2 (duas) funções gratiÍicadas de Coordenador de EMEI (Creche) no
Anexo VI - Quadro Especial de Pessoal e Salários de Funções Gratificadas daLeino 2.723 de2l
de novembro de 201 1.

Art. 7' Ficam extintos 4 (quatro) empregos púbicos de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil - ADI constantes do Anexo I - Quadro de Empregos e Salários de Pessoal da

Administração Geral constantes daLeiri 2.723 de 2l denovembrode20ll.

Art 8o Fica extinto o emprego público de Assessor de Comunicações e Protocolo - Nível
4, constante do Anexo V - Quadro Especial de Pessoal em Comissão e Salários da Lei n'2.723 de

21 de novembro de 201 1.

Art, 9' As despesas decorrentes da presente le aco
a abrir créditos adicionais

dotações consignadas

no orçamento vigente, ficando o Poder E

suplementares, se necessário.

I
orGA NÃo Ás DRoGAS E À pEooFrLrA", DEN EI TELEÍONE5: 181 e 190 PLANTÕES 24 horas TODOS OS DIAS

a

U

Obse núnciã podê ser anônima
gabinete@alvaíesmachado.sp.gov.br

k_

Dirigente de Vigilância Sanitaria
09 Assessor de Comunicação Social



w
MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

PRAÇA DA BANDETRA S/N - TEUTAX ofiX)í832719300 - CÊp 1916GoOO - ALVARES trrÂCHÂOO/Sp

CNpJ: 43.206.4241000í-r0

Art. 10, Esta lei entra em vigor na data da iicação, revogadas as disposições em
contriirio.

Prefeitura Muni

Diretora

na data

TANIA
Ofic

ARCIA

2l de maio

ES GASROGER
Prefei

DrGA NÃo OROGAS E À PEDOFILIA:, D€NUNCIE! TELEFONES: 181 E 190 PTANTÕES 24 hO'A§ TODOS OS DIÂS

Observação: A denúnciã pode ser anônima
gabinete@alvaÍêsmachado.sp.gov.br

Registrado e publicado na Secretaria



w
PREFEITURA MUNICIPAT OE ETVARES MACHADO

PRÂÇA rx BANDEIR srN -TÊuFÁx 0(xx)1832799sr0 - CEp í9160{00 - ÁLvÂREs itAcitADo/sp
CNPJ: 43.206.421 000i-10

OfSpÕe SOBRE: Extingue, cria Empregos Públicos e
Funções Grati§cadas do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal e dá outras providências.

JOSÉ CARLOS CABR.ERA PARRA, prefeito do Município de Álvares Machado,
Estado de São Paulo, no uso de suas aúibuições tegais, FAZ SABE& que a Câmara Municipal
apÍovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÍigo l' - Ficam extintas as vagas dos Empregos Priblicos:

Artigo 2' - Ficam criados os empregos Públicos e vagas:

Artigo 3'- Ficam alterados os vencimentos das Funções Gratificartac de Assistente de
Recursos Humanos e Assistente de contabilidade e o número de vagas de Assistente de
Contabilidade. passando a vigorar conforme abaixo especificado:

EMPREGO PUBLICO VAGAS SALARIO DIVISÃO
Assistente de Recursos
Humanos

02 Administração

02 R$ 1.491,17

Artigo 4" - As fichas funcionais dos empregos públicos de que trata o Anigo 2",
contendo: atribuiçõeg jomada de trabalho. saliários e reqüsitos minimàs puo o p.oriá"nto
constárn em anexo.

<__-
D.GA NÃo Ás oRoGAs e À peooriúa", or^rú.r.ElTEGiõfrEírEG pL.qurÕ.ara ú'";iõõfã!ffi-

ObsêÍvação: Â denúncia pode ser enônime
tabinêtê@alvaresmachado.sp.gov.br

r"

VAGAS EMPREGO PÚBLICO PROVIMENTO

Servidor Geral

Assistente de Gâbinete Função Gratificada

0l

0l Assistente de Coordenador de Engenharia e
Projetos

Função Gratificada

EMPREGO PÚSLICO PROVIMENTO DIVISÃO
Auxi liar de Desenvolvimento
Infantil

03 Efetivo Educação

Assistente de Manutenção e
Obras

0l Função Gratificada Obras

OI Finanças

Assistente de Compras 0l Função Gratificada Material

LEI COMPLEMENTAR N' l4l20l8- 19 de junho de 2018

Vagas

Assistente de Finançâs Função Gratificada

R$ 1.491,17

Assistente de Contabilidade Finanças

03 Efetivo

0l

Eletric ista Função Gratificada
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PREFEITURA MUNIaIPAL DE ÁLvAREs UAaHADo
PRÂçA OA BANDeRA 9t{ . TEtJfê( o([qrE - 327]9300

cEP r9r@ooo - fuvÂREs uAcHADosp

oul»no nsrnclal, ns ppssoAr. r sALÁRIos oo psF

ANEXOM

PESSOAL PERMANENTE

"otce NÃo Às oRocAs E pEDoFILtA", DENTJNcIE!
TELEFONES: T97 C I9O PLANTÔES 2/I h POR DIA

Obscrvação: A dcnGcia podc srí DônimÂ

L

!

D

t

EMPREGOS PÚBLICOS SAL,IRIOS
Medico PSF 6.890,00
Enfermeiro PSF 2.120,00
Téc'|im de Enfermagem PSF ?42,00
Dentista PSF 3.328,90
Auxiliar de Consultório Dentário-ACD 742,00
Ag«rte Comuniüírio de Saúde 750,00
Agenrc dc Combate a Endemias 750,00

t
I
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EMPREGOS cos
Assistente Social de 1.s76 70

de I
SocialEducador de CREAS I 70

de CREAS 1.576 70
Orientador Social de CRAS 835

EMPREGOS SÂLÁRIos
2.39E2s

CRÂS 2.3

.DIGÀ}IÃO 
ÀS DROGAS E PEDOFTLI^A',, DENI.JNCIE!

TELEFONES: I 92 ê I 90 PLANTôES ze i Xin-óie 
'

Obscwçâo: A danírocia pode scr arônine

orde CREAS
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PREFEITIIRA MI'NICIPAT OE ATVARES MACHADO

pRAçÂ DA BANDETRA s/N - ÍEUFN( 0(»()1Bs273.93oo - cEp 19160{00 _ Á,LvAREs MAcHADo/sp
CNPJ:,t3.206.42lry000í-r0

Artigo5o - As funções gratificadas tratadas nesta Lei serão providas de conformidade com
os critérios de necessidade e conveÍliência da Administração.

Artigo 6o - Fica ainda o Executivo Municipal autorizado a proceder as adequações
necessárias no Plano Plurianual-PPA e Lei de Diretrizes Orçamentirias-LDO.

Artigo 7o - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão poÍ conta de
dotaçaÉs proprias do oçamento vigente.

Artigo 8' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

PM de Alvares Machado, em 19 de Junho de 2018.

JOSE CARLOS ABRERA PARRA
Prefeito Municipal

IRÂ SILVA
Diretora de Administração

Registado e publicado na Secretaria da PM, na data supra.

RI GARCIA
Oficial Gabinete

PEDOFII-14", OENUNCIE ! ÍE LfFONES: 181e 190 p

Observação: A dênúncia pode sêr anônima
gabinete@à lvã.esmachado.sp.gov.br

Dr6A NÃo Ás DRoGÀs r 24 horas TODOS OS DtAS

SORÂIA DE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

pR ,çÂ DA BANoE|RA s/r{ - TEUFAX 0(xx)Ía327}9300 - cEp 19í60{00 - ÁLvAREs MACH oo/sp
CNPJ: 43.206.ií2lú0001-1 0

seu pleno desenvolvimento, executat outras tarefas correlalas.

HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA
Escolaridade: Habilitação Plena em Pedagogia, Normal Superior ou Magistério em
Nível de 2o Grau com Habilitação em Educação Infantil

DIGA NÃO ÁS DROGAS É À PÊDO'ILIA', DENUNCIEI TELEfONES: 181 E 190 PLANTÔES 24 hOrAS ÍODOS OS DIAS

Observação: A denúncia pode ieÍênônima
gãbinete@âlvaaesmachado.sp 8ov.br

@"
z.

é
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALVARES MACHADO

PRÀÇÂ oA BAI{DETRA srN -TEL/FAX qxx)19327}«}00 - cEp 19i60-@o - ÁLvAREs trAcHAoo/sp
CNPJ:,13.206.42al0001-10

PROVIMENTO: Gratificada
EMPRECO PÚBLICO DIVISAO J,S.T. SALARIO

Obras
40

t{oRAs
RS 1.491,17

ATRIBUIÇÔES
a) Estâbelecer controle sobre as diversas etapas que compõe o trabalho de

zeladoria da cidade;

b) Orientar e executar os serviços de manutenção e conservação das vias públicas;

c) Coordenar as eqúpes na execução de trabalhos de tapa-buracos nas nürs e
avenidas pa.vimentadas no municipio;

d) Executar outras atribui@es correlatas no cargo, de igual nível de complexidade

e responsúilidade.

HABILITAÇAO MINIMA EXIGIDA
Pertencente ao quadro de servidores efetivos
Eseolaridade: Ensino Médio

.z
otcl rúo Ás oaools e À peoortuai orur.,rHcte r. trurollta, i8t er- pt-ANi6Es 24 hords ToDos os otAs

Observação: Â denúncia pode ser anônima

Sabinete@alv-aresmachado.sp.Bov.br

ÀNEXO II
FICHA FUNCIONAL

(PI

Assistente de

Manutenção e Obras
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PREFEITURA MITNICIPAL DE ALVARES MACHADO

ANEXO I
FICHA FIJNCIONAL

PROVIMENIO: EFETIVO concurso blico
EMPREGO PÚBLTCO DrvtsÃo J.S.T. SALARIO

AUXILIÂR DE
DESENVOLVIMENTO

INFANTIL - ADI
Educrçâo

l0
HORAS

REF.7A s 7 H
RS=1.028,09 8 1..146,62

ATRIBUIÇ ES

a) Auxiliar o Professor de Educação Infantil dentro da sala de aul4
b) Acompaúar os alunos em atividades extracurriculares. errvolvendo a seleção

de conteúdos, de técnicas e de procedimentos de avaliação do desempenho dos

alunos;

c) Auxiliar na solução individual de alunos, aconselhando-os sobre a conduta a ser

seguida ou encarniúando-os ao especialista;

d) Selecionar e confeccionar material didático a ser utilizado:

e) zelar pela conservação e manuteflção de equipamentos e materiais colocados à

sua disposição;

f) Prestar aos menorcs amparados pela EMEI, atendimento básico salutar, bem

como, zelar pela higiene dos menores, evitando desta maneira, fungos

transmissíveis entre os merores, bem como, a propagação de làrdeas, piolhos e

outros assemelhados;

g) manter contato com os pais dos menores, a fim de prestar-lhes esclarecimentos

sobre o acompanhamento de saúde, alimentação e bem estar dos mesmos;

h) manter a uniformidade de atendimento entre os menores, fazendo tratamento

diferenciado unicaÍnente aos necessitados por motivos de força maior;
i) participar da elaboração do plano globat de EMEI e das atiúdades pedagógicas

semanais;
j) colaborar nos empreendimentos que concoÍraJn para o aperfeiçoamento das

atividades ministradas na EMEI e paÍticipar em orientações técnicas e cursos de

formação;
k) desenvoh,er recreação;

l) tomar cuidados higiênicos e alimentares dos menores;

m) coordenar o desenvolümento de h,ibitos, atitudes e sociabilidade dos mesmos;

orientar atividades escolares complementares;

n) progmmar jogos e exercícios ao ar liwe;
o) tomar cúdado com o desenvolvimento bio-psicomotor:
p) responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às famílias.

mantendo um diálogo;
q,) orientar habilidades manuais e outros trabalhos que auxiliem as crianças para

í

{,

OIGA NÃO ÁS DROGAS E À PEDoFILIA,, DENUNCIE! TELTFONES: lt1e 190 PLANTÔES 24 horas Tooos oS DIAS

Obse.vação: A denúncia pode sêr anônima

Sabinete@alvaÍ€smarhado.sp.gov.br

pRÀçA oA BANDETRA sN - ÍEtfN( 0{xx}183223-9300 - cEp 1916&00 - ÁLvAREs MAcriADo/sp
CNPJ: 43.206-,a24l(x)01-í0
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MUNICÍPIo DE Áwenes MAàHADI

PRAçA DA ErANoEtRA 9N - TEUFAX 0(xx)183273-9300 - cEp 19t6Gooo - ÁLvAREs MAcHÂDo/sp
CNPJi 43.206.424,/0001 n 0

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Emprego Público Provimento Area
Dirigente de Controle e Manutenção da

Frota
Comissão Administragão Geral

Habilitação Minima Exigida J.S.T.
Nivel Superior Material 40hs

Atribuições
a) dirigir os exp€dientes bem como acompaúar os progÍamas e projetos voltados à
manutenção da frota de veículos, caminhões, ônibus, equipamentos e máquinas pesadas

pertencentes ao município;
b) dirigir a distribúção e controle os veiculos utilizados nas obras e serviços municipais;
c) zelar pela guarda e dirigü os servigos de manutenção preventiva dos veículos, máqúnas e

eqüpamentos;

d) desempenlur outras atividades de cunho govemamental, relacionadas às suas atribúções;
e) coordenar e supervisionar a execução dos programas e projetos voltados à manutenção da

frota municipal;
f) planejar e coordenar a distribuição e controle dos veículos e ambulâncias;
g) planejar, coordenar e supervisionar a realizaçáo dos reparos, das manutengões e do

abastecimento da frota;
h) supervisionar e orientar a guarda e os serviços de

i) planejar, coordenar e supervisionar a manutenção
j) supervisionar, coordenar e orientar a realizaçáo

multas;

manutenção preventiva dos veÍ

taecobrança

atualizada da

de diárias de

muruc

D|GA NÃO Á5 DRoGA5 E À PEDoFIt-tA", DENUNctE! TELEFoNES: 181 ê 190 ptaNTÔEs 24 horas ToDos os Dtas
Observãção:A denúncie pode ser anônima

gabinete@ãlváresmachado.sp.gov.br

Divisão

q

-l



CAM]{RA MUNICIPÀI DE ÁLVÀRES M,ÀCHADO
Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax ( 18) 3273-133111634 - CEP 19160-000 - SP

camara@alvaresmachado.so.leg.br

?ad",

CM. Alvores Mochodo (SP). 08 de dezembro de 2021 .

EMENIA: pARECER PREI|M|NAR. PROJETO DE tEl COMPTEMENTAR. ATTERAÇÕES ACERCA

DAs FUNçÕES DE coNF;ANçA E FUNçÕEs cRA1tlcADAS. MATÉR;A DE coMPETÊNclA DO

PODER EXECUTIVO. PEDIDO DE DITIGÊNCIAS.

Aulor: Poder Execulivo de Álvores Mochodo

Sollcilonte: Presidêncio do Comissõo de Jusliço e RedoÇõo

I. RETATóRIO

2. FUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Do Compelêncio e lniciotivo do Projelo

Nos termos do Lei Orgônico do Município de Álvores Mochodo, orligo

35, incisos I e ll, é de iniciotivo do Chefe do Poder Execulivo o proposituro de leis que

disponhom sobre servidores pÚblicos, seus respeciivos regimes jurÍdicos e provimenlos de

corgos, bem como o oumenlo de suos remuneroções.

I

PARECER JURíDICO PRETIMINAR

(Com Pedido de Diligêncios)

Serve o presenle poreceÍ poro onólise iurídico do Projeto de Lei

Complemeniot n. 07 /2O2r de oulorio do Poder Execulivo de Álvores Mochodo, o quol

propõe disposições ocerco dos funções de confionço e os funções grolificodos.

privotivos de servidores pÚblicos efelivos do Prefeiiuro de Álvores Mochodo.

Portonto, nodo o rechoçor quonÍo à compelêncio e iniciotivo do

prolelo de Leí complementor n. 07 de outorio do Poder Executivo, no enlonlo, quonto oo

conteúdo proposÍo, seró necessório esclorecimentos e díligêncios poro que seio possível

porecer definilivo, pelos rozões de díreilo oboíxo norrodos'
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MUNICÍP 'IO DE ALVARES MACHADO

pRÂÇA oA BANDETRA s/N - TEUFAX o(xx)183271s300 _ cEp í916Gooo - ALVARES irAcHADo/sp
CNPJ: /$.206.424m0í -t 0

AI\TEXO I
FICHA FUNCIONAL

Emprego Público Provimento Area
Assessor de Comunicação Social Comissão Administação Geral

Habilitação Mínima Exigida Divisão J.S.T.
Nível Superior Gabinete do Prefeito 4Ohs

Atribuições
a) planejar, coordenar e executar a política de Comunicação Social do Município, em
consonância com as diretrizes de comunicação do Gabinete do Prefeito;
b) produzir e divulgar conteúdos institucionais das ações da Prefeitura Mmicipal em suas
principais áreas de atuação;

c) participar aos dirigentes todos os assuntos de interesse do Município veiculados nos meios
de comunicação;

d) atender às solicitações de informação dos meios de comunicação e responder aos
questionamentos relativos às ações do Município;
e) organizaÍ e acompanhar as entrevistas concedidas à imprensa pelo Prefeito e Diretores;
f) coordenar atividades relacionadas à publicidade institucional do município, mediante
prévia aprovação do Gabinete do Prefeito;
g) organizár e manter, em consonância com os demais departamentos, a página do Município
na intemet, nas redes sociais, bem como a rede interna de comunicação;
h) avaliar e aprovar os materiais grríficos, publicitários, audiovisuais e de web produzidos por
todos os departamentos da Prefeitura para fins
i) gerir e fiscalizar os contratos celebrados

comunicação do município;
j) desempenhar outras atribuições de cuúo go

de divulgação interna e extema;

lvimento atividades depara o

à suas atribuigões.

Q

DrGA NÃo Ás DRoGAS E À PEDOFILIA", OENUNCIET TELEFONES: 181 e 190 PI.ANTÕES 24 horôs TOOOS OS DIAS

ObseÍvação: A denúncia pode ser anônima
gabinete@alvaresmachâdo.sp. gov.br

4
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PRereruRl Munrcrpal oe AlvaRes MAcHADo

Estado de São Paulo

AI{EXO I
FICHA FTJNCIONAL

AreaEmprego Público Provimento
PlanejamentoProjetosCoordenador de

Topografias
Função de Confiança

Diyisão J.S.T.Habilitação Mínima Exigida
PlaneiamentoNível Médio

Atribuições

a. Regularizar loteamento e parcelamento de solos;
b. Levantamento topográfico necessários aos projetos viiírios e de desapropriação;

c. Retificações de estradas rurais;
d. Manter atualizadas as plantas e mapas do Município;
e. Colaborar na elaboração e atualização do cadastro fiscal imobiliário do Município;
f. Levar ao conhecimento de sua chefia imediata as irregularidades ocorridas no

âmbito do serviço público;
g. Executar outras atribuições correlatas

responsabilidade.
h. Desempenhar outras tarefas correlatas

ao cargo, de igual nível de idade e

Praça da Bandeira shl Centro I CEP 19.,|6G000 I (í8) 3273-9300 | www.alvaresmachado-so.oov.bí

40h



MUNICÍPIO DE LVARES MACHADO
PRAÇA OA BANDETRA S/N - TEL/FAX 0(XX)1E3273-9300 - CEp 1916GOOO - ÁLVARES ÍúACHÁDO/SP

CNPJ: 43.206.42410001-1 0

AI\IEXO I
FICHA FT]NCIONAL

Emprego Público Provimento Area
Coordenador de Atenção Básica Comissão

Divisão J.S.T.
Nível Superior Saúde 40hs

Atribuições
a) planejar, coordenar, supervisionar e orientar as atividades inerentes às ações de atenção

brásica à saúde do Município;
b) supervisionar as unidades básicas de saúde do Município;
c) planejaÍ e supervisionar as ações previstas pelo Ministério da Saúde, no que tange a
Estratégia Saúde da Família;
d) planejar e coordenar as ações de campanhas vacinais e campanhas de prevenção;

e) realiza acompânhamento periódico e sistemáúco das equipes de ESF, promovendo

espaços de debate sobre os processos de trabalho;

f) desenvolver junto as equipes, uma rotina de avaliação e monitoramento do processo de

trabalho e da assistência prestada à população;

h) realizar agões que ptomovam a inte$ação da Atenção
i) desempenhar outas atribuições de cunho govemamental,

ViBási

ac

Básica, períodos

em Saúde;

suas atribuições.

e

D|GA NÃo Ás DRoGAS E À PEDOFIT-1A", DENUNCTE I Í€LEFONES: 181 e 190 PLANToES 24 horãs TODOS OS D|AS
Observação: A denúncia pode ser anônimâ

gabinete@alvaíesmachado.sp.gov.br

Saúde

Habilitação MInima Exigida

g) garantir, de forma regular, na agenda das eqüpes de

Educação Permanente;

4



CAMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MÀCHADO
Rua Mons€nhoÍ NakamuÍâ, 783 Fone/Fax ( l8) 3273- 133 l/1634 - CEP 19160400 SP

camaraadalvaÍesmachado.so.leg.bÍ

?a&,

2.2.1 Do Anólise de Legolidode

Nesse sentido, poro ingresso no serviço público o Consliluiçôo

Federol prevê que "os corgos, empregos e funçôes públicos sõo ocessíveis oos

brosileiros que preenchom os requisilos estobelecidos em lei, ossím como oos

estrongeiros, no formo do lei" (Art. 37, inciso l, CF). De iguol modo tombém prevê o

Conslituiçôo Esloduol em seu orligo I 15, inciso l.

Porionto, o ingÍesso nos corgos públicos nõo pode sofrer restriçÕes

sem rozoobilidode pelo AdminislroÇôo Público. Os requisitos necessórios poro se tornor

servidor público devem ser openos oqueles previstos no conslituiçôo e ouiros inslituídos

por lei, desde que guorde pertinêncio com o nolurezo ê complêxidode do coÍgo ou

empÍego público e sejo rozoóvel, com o finolldode de olender oos prlncíplos do

Administroçôo Público.

Por conseguinle, ressolvodo à regro do concurso público, é
possível o ingresso oo corgo público em duos situoçôes: (i) nomeoções poÍo coÍgos êm

comissõo declorodos em lel de livÍe nomêoçôo e exoneÍoçõo; (ii) conlrotoçôo
lemporório de excepcionol interesse público.

Nos fermos do Artigo 37, inciso V, do Constituiçõo Federol, os

coÍgos êm comiss6o e os funções de confionço deslinom-se openos às olrlbuiçôes de

dlreçdo, cheflo e ossessoromento.

No primeiro coso, podem ser ocupodos por servidores de correiro,

nos cosos e nos percenluois mínimos definidos por lei, e por terceiros nõo integronles

dos quodros efeÍivos do odminislroçôo. QuonÍo oos corgos de funçõo de confionço
devem ser preenchidos exclusivomenle por servidores de correiro.

2

Iniciolmenle, esto Procurodorio consigno seu enlendimenlo no

senlido de que coÍgos, empÍegos e funções públicos devem. em regro, ser crlodos e

exllnlos oor meio de lel. de iguol formo, o definiçõo dos olrlbuições de corgo pÚblico e

evenluois olleroções tombém exigem lei formol.

"q
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MUNICÍPIO DE ALVARES MACHADO

PRAçA DA BANoE|RA s/N - TEUFAX 0(xx)18327gg3oo - cEp 19160-000. ALVARES tr,AcHADo/Sp
CNPJ: 43.206.42410001-Í0

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

Emprego Público Provimento Área
Dirigente de Vigilância Sanitaria Comissão Saúde
Habilitaçâo Mínima Exigida J.S.T.

Nível Superior 40hs

, supervisionar e orientar as ações de vigilância saniúria, capazes de
diminuir, eliminar ou prevenir dscos e intervir sobre os problemas saniüírios, decorrentes da
produção e circulação de mercadorias da prestação de serviços e de intervenção sobre o meio
ambiente, objetivando a proteção à saúde do consumidor, do trabalhador e da população em
geral, conforme legislação vigente;
b) planejar e coordenar os mecanismos que visem à promoção e proteção da saúde coleüva,
da saúde do trabalhador e dos segmentos sociais mais fragilizados, bem como a saúde
ambiental, no âmbito da vigilância sanitriria;
c) planejar e coordenar os mecanismos e instâncias de controle de fiscalização, inerentes ao
poder de polícia sanitiíria;
d) coordenar e orientar as defesa e recursos de autos de infraçÍlo e imposigão de penalidades,
lavrados no âmbito da Diretoria;
e) coordenar e controlar o registro de antecedentes relativos à vigilância sanitiíria;
f) planejar e coordenaÍ progÍamas e projetos estatégicos para atendimento emergencial;
g) cooÍdenar a execução de ações inerentes à orientação e fiscalização de substânci
químicas em geral, radioativas e seus respectivos equipamentos específicos;
h) orientar e zupervisionar a instalação e o funcionamento dos

a) planejar, coordenar

bel
de interesse da saúde;

i) desempeúar outras atribuições de cunho go às suas atribüções.

saúde e

e

otGA NÃo Ás DRoGAs E À PÉooFrua-, oÊ NUNCr€! TELEFONES: 181 e 190 ptANÍÕES 24 horà5 ÍODOS OS D|AS

Divisão

Saúde

Atribuições

{

Obse.veção:A denúocia pode seí ânônima
Sebinete@alvaresmachado.sp.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

PRAÇA DA SANOE|RA S/N -TEL /FAX 0(XX)1 8 - 3273_S3OO _ CEp 19160_000 - ALVARES MACHADO-SP

l.e i ('omplementar \" 07/2017 - rle t0 dr \laio rlr 2t)17.

Dispõe sohre: criação de lunçào grarificada e dá outras providências.

JOSE CARLOS CABRERA PARRA. Prc'feilo do Municipio de Álvares Machatfur.
Lstado de Sào Paulo. no uso de suas arribuições legais. FAZ SABER. que a (lânrara \lunicipal
apro\.ou e eu sanciono e promulgo a seguinlc l,ei Conrplemenlar:

Art. l" - Fica criada na estruluÍa Adrninistrativa da Preiêitura Municipal. com lotaçào na
Divisão de Planejamento e Desenvolvimenro ljrbano. a Íimçào gratilicada de cooRDENADoR
DE TOPOGRAFIA E PROJETOS. conl'orme ficha funcional. conlendo arribuições. jornada
scmanal de trabalho. salário e requisitos mÍnimos para o provimento - ANEXO I.

Art.2" - Fica o Flxc'culir o )Víunicipal autorizado a pnrceder às adcquaçôes necessíirias 1()
Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamenrárias [-DO.

Art. 3" - As despesas decorrentes da l:xecuçào desta Lei coÍÍcrão por conta de dotações
próprias do orçamento vigenle.

Art,4" Esta Lei entra em ligor na data de sua publicação. revogadas as disposições em
conlmrio.

Pl\Í dc Âlvares Machado. enr l() rle \.laio dc l0l7

.IOSE CÂRLOS (',{TJRERA PARR.{
l)rcli'ito

/.

LUIZTAKASHI KATSUTANI
Diretor dr.. Administração

Rcgistrado e puhlicado na §ecrctaria da PM. na dalâ suprlr.

TÂNI,{ NEGhI GARCIA
0llcial Gabinctc

P€OOFILIA', DENUNCIE! TELEFON€5: 197 E 190 PTÁNTÕ
Observaçâo: A denúncia pode s€í ânônima

gabinete@alvarerma(hado.sp_8ov.bÍ

orca ruÀo Ás onooÀs ÉÀ €S 24 hoíàs TODOS OS DIAS
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PREFE'TURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

ANEXO IV
FICHA FUNCIONAL

PROVIMENTO: GratiÍicada

I

EMPREGO PÚBLICO DIVISAO J.S.T SALÁRIO
Assistente de Compras Marerial {0 horss

ATRIBUIÇÔES
a) Manter anralizado o cadasno de fomecedorcs;
b) Analisar as requisiçôes recebidas, atentando paÍa o tipo de mercadoria,

quantidade e qualidade exigidas, para providenciar o atendimento dos mesmos;

c) Encaminhar as notas fiscais e /ou faturas e duplicatas as unidades responsáveis
pela contabilização;

d) Auxiliar nos pedidos de compra, editais de licitação e outÍos documentos

necessários;

e) Executar outras atsibuições correlaus no cargo, de igual nível de complexidade
e responsabilidade.

HABILITAÇÃO MhiIMA EXIGIDA
Peíencente ao quadro de servidores efetivos
Escolaridade: Ensino Médio e conhecimento em inforír:itica

PEDOFILIA:, OENUNCIE! TEL€FON6: 181 e 19O PLA TÔES 24 horês TODOS OS OIAS

ObseÍvaÉo: A denúncia pode ser anônlma
gabinete@atuaresmachado.sp.gov.br

DIGA DROGAS €

pRAÇâ DA BANDEIRA s/r{ - ÍElrFA){ 01xx1r8327}g3oo -cEp i9r6G0oo . ÁLvAREs tr^cHADorsp
CNPJ:,í3.206.4241000r -10

RS 1.491,t7
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALVARES MACHADO

pRÂÇÂ DA BANoETRA s/N -TEUFAX o(xx)r832z!93& - cEp í916oom . ÁLvAREs x^cHADorsp
CNPJ: 43.206 42lUü}01-10

ANEXO V
FICHA FUNCIONAL

PROVIMENTO: Gretificada
EMPRECO PUBLICO DrvrsÃo J.S.T. SALARIO

Assistente de

Contabilidade

Finanças {0 horss R§ 1.49I,t7

ATRIBUIÇÕES
a)

b)

c)

d)

êl

0

Operacionalização dos procedimentos do empenho;

Operacionalização da classificação de despesas e receitas;

Lançamentos nos sistemas informatizados da contabilidade;
Acompanhamento de audiências públicas;

Arquivamento correto das despesas classifrcadas por setor e/ ou convênios.

Executar outras atribuiçôes correlatas no cargo, de igual nivel de complexidade
e responsabilidade.

HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA
Pertencente ao quadro de servidores efetivos
Escolaridade: Ensino Mfiio e conhecimento em informática

Dr6A NÃo Ás
ObseÍvação: A denúncia pode ier 3nônima

tabinete@alvare5fi achado.sp.Sov.br

l
a/4/

DROGAS E À PEOOFILIA', DENUNCIEI ÍETEFONES: 181 E 190 PLANTÔES 24 hO'AS 
'ODOS 

OS DIAS

§



w
PREFEITI/IRA ÚTUNICIPAL DE ALVARES 

'UACHADOPRAÇA OA BAID€IRA S/N - TEtiFÂX 0{XX}t8327}93m - CEp 19í6O{m - ÁLVÂiES nACHÂm,sp
CNPJ: 43.206.424/0@1 -1 0

ANEXO VI
FICHA FT]NCIONAL

PROVIMENTO: GratiÍicada

PEOOFIT'A- , DENUNCTE! TE|-EFONES: 181 ê 190 pLÂt{TôES 24 horas TODOS OS DIAS
Obselação: A denúncia pode srí aôônimà

gabinete@alvaresmachâdo.sp.tov.br

EMPREGO PÚBLICO DIVISAO J.S.T. SALARIO
Assistente de Recursos

Humanos

Administraçào 40
horas

RS 1.49t.17

ATRIBUIÇÕES
r) Auxiliar nos rabalhos atinentes ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,

tais como:
Cadastro de Pessoal;

Previdência Social;
Folha de Pagamento;

Controle de Frequência;

Atos funcionais
bl Preparar documentação solicitada pela Procuradoria Judicial do Município,

úsando a defesa em ações trabalhistas;
c; Providenciar o levaútamento de registro do ponlo digital
d) Executar outras atribuições correlatas no cargo, de igual nívet de complexidade

e responsabilidade.

HABILITAÇÃO MíNIMA EXICIDA
Pertencente ao quadro de servidores efeüvos
Escolaridade: Ensiao Médio e conhecimento em inform:itica

orGA NÃo Ás oRoGAS E

o
{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PRAÇÂ DA BANDEIR^ SN - TEL

/Fru( O(n)18 - 32739300 - CEP 19160-(»0 - ALVARES MACHAOO,SP

desenvolvimento de atividades de docência e suporte pedagógico (direção, zupervisão,

coordenação, chefia e assessoramento) específico da Rede Municipal de Ensino.

Parágrefo l" - O Plano de Empregos Públicos, Carreira e Remuneração do

Magistério Público Municipal de Álvares Machado é definido por Iegislação própria

específica, de que trata a Lei Municipal n" 2.641, de i4 de dezembro de 2009 e Lei Municipal
n". 2.672, de 06 de outubro de 2010.

Parágrafo 2" - O Emprego Público de Professor de Creche, criado atraves da Lei
Municipal n" 2.681, de]5ll2l20l0, integra o Plano de Caneira e Remuneração do Magistério
Público Municipal de Alvares Machado.

Parágrafo 3" - Os atuais ocupantes do Emprego Público de Auxiliar de

Desenvolvimento Infantil - ADI, que preenchant os requisitos minimos exigidos pela LDB,
passam a integmr o Quadro Especial do Magistério como Professor de Creche, sujeitando-se

ao calendário de funcionamento da creche.

Parágrafo 4' - Todos os servidores ocupantes de emprego público previstos no

Quadro Especial de Pessoa.l e Salários do Magistério - ANEXO Il - serão enquadrados na§

faixas salariais de valor igual ou imediatamente superior.
Artigo 6o - O Quadro Espcciat do Pessoal e Salários do PSF - ANEXO [II'

compreende o conjunto de empregos ocupados por servidores públicos, em caráter

permanente ou não, admitidos de conformidade com a legislação vigente, com atribuiçôes e

responsabilidades no desenvolvimento de programas e ações especíÍicas, cuja estrutura

organizacional é definida pela Lei Municipal n" 2.678, de 24.09.2010.

Parágrafo I'- As faixas salariais dos Empregos Públicos peÍtinentes ao quadro de

que tÍata o caput deste artigo são fixas, sem evolu$o funcional.
Parágrafo 2" - Todos os servidores ocupanles de emprego público previstos no

Quadro Especial de Pessoal e salírios do PSF - ANEXO III, serão enquadrados nas faixas

salariais correspondentes.
Artigo 7o - O Quadro Especial de Pessoal e Salários do CREA§ e CRAS -

ANEXO IV, comprecnde o conjunto de empregos ocupados por servidores públicos, em

caúter permanente ou não, admilidos de conformidade com a legislação vigente, com

atribuições e responsabilidades no desenvolvimento de programas e ações específicas, cuja

estrutura oÍganizâcional é regulada pela Lei Municipal n' 2.663, de I 5.09.2010.
Parágrafo 1o - As faixas salariais dos Empregos Públicos Pertinentes ao quadro de

que trata o caput deste artigo são fixas, sem evolução funcional
Parágrafo 2' - Todos os servidores ocupanles de emprego público previstos no

Quadro Especial de Pessoal e SakiLrios do CREAS E CRAS - ANEXO IV, serão enquadrados

nas faixas salariais correspondentes
Artigo 8o - O Quedro ErD.ci.t dc Pcrroel e Srlirier eD Conit!Õo..- ANEXO V'

compreende o conjunto de empregos ocupados por pessoas de confiança e de livrc nomcaçâo'
e cxoneraçâo do Chefe do Executivo Municipal, pertence[tes ou não ao quadro de pessoal da

Prcfeitura, observada a legislação vigente.
Parágrafo lo - As faixas salariais dos Empregos Públicos peúinentes ao quadro de

que trata o caput deste aíigo são fixas, sem evolução Íuncional.
Parágrafo 2o - Todos os servidores ocupantes de emprego público previstos no

Quadro Especial de Pessoal e Salários em Comissão - ANEXO V, serão enquadrados nas

faixas salariais correspondentes.
Artigo 9" - O Quadro Especial dc Pessoal o Salários de Função Gratiíicada -

ANEXO VI, compreende o conjunto de empregos ocupados por servidores peíencentes ao

õCÃ flÃõEõRo6Â5 E pEDoFruÁ', DENUNCIE! rÉLEFoNEs: 197 e l9o PIAÍ\rÍÔEs 24 h PoR D[a

ObsaÍvtçâo: A derúncl, pode scÍ ãnôniílla
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PREFEITTJRA MIINICIPAL DE ALVARES MACHADO
PR ÇÂ OA BANDETR Sô|-IEL

,FN( 00o()Ío - 3?!sm - c€p r9i6o{m - ÂLVARES MACH Dôsp

quadro de pessoal efetivo da Prefeitura, de livre escolha do Chcfc do Executivo, observadas
as exigências legais para o excrcicio da função.

Par{grafo lo - As faixas salariais dos Empregos Públicos peÍtinentes aos quadros de
que tratam o caput deste artigo são fixas, sem evolução funcional.

Perágrafo 2o - Ficam criadas as Funções Gratificadas de:
a) - Agente de Crédito, uma (01) vaga vinculada a Divisão Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social paÍa a execução do programa denominado Banco do Povo
Paulist4 de modo a viabilizar ao micro e ao medio empreendedor e à pessoa fisier,
que atendam às condiçôes exigidas para obtenção de crédito público, visando a
geração de rendas e de emprego.
b) - Assistente de Recursos Humanos, duas (02) vagas, ünculadas ao Setor de
Recursos Humanos da Divisão Municipal de Administração.
Parígrafo 3o - Todos os servidores ocupantes de emprego público previstos no

Quadro Especial de Pessoal e Salírios de Função Gratificada - ANEXO VI, serão
enquadrados nas faixas salariais coneçondentes.

Artigo 10 - Seá garantida a imedutibilidade salarial do servidor e eventual redlrção
em deconência das implementaçôes da presente Lei, o valor correspondente será compeosado
como "Vantagem de Enquadramento".

Artigo 1l - Será incorporada à remuneraçÍo do servidor como ..Vantagern de
Enquadramcnto", o valor correspondente ao excedcnte habirual de hôras extras e$aúlecido
no Artigo 14 desta Lei.

AÉigo t2 - sobrc a vantagem de enquadramento de que trata a pÍEsente Lei incidirão
os reajustes salariais concedidos pela Administração Municipal, não se constituindo em base
dc crílculo para qualquer outro beneÍicio ou vantrag,em pecuniária.

Artigo 13 - A jomada diária de trabalho do servidor é aquela definida na legislaçâo
pertinente vigente.

Perágrafo Único - Respeitada a legislação pertinente e vigentc a jomada de trabalho
dos servidores ocupantes do Emprego Público de Âssistente social será de 06 (seis) horas
diárias e 30 (trinta) horas semanais.

Artigo 14 - Havendo absoluta necessidade de serviço podeÉ haver a convocação de
servidor técnico, administrativo ou operacional para a prestaçãó de serviço extraoÍdinário, em
prorÍogaçâo da jomada normal de trabalho, não excedendo a 02 (duas) horas diárias e
quaÍenta Do mês, previamente acordada entre as partes, observado o preceinrado na cLT.

Parágrafo lo - Por conveniência administrativa e/ou interess€ público, o dirctor de
área administrativa poderá organizar e desenvolver uabalhos aos úbãdos, ern regime de
mutirão e mediante serviços extraordin:irios de servídores convocados para esse fim, ó r-it"
máximo de 0E (oito) horas exEas.

Panigrafo 2o - ocorrendo neccssidade impcr.iosa (estado de calamidade pública,
campanhas de vacinaçâo e outras ações comunitárias imprescindíveis, motivo de força maior
para execução ou conclusão de serviços inadiár,cis ou cuja inexecuçào possa acarretar
prcjuizo manifesto) a convocação poderá ocorrer ern donringoJ e feriados.

Paúgrafo 3' - A convocação de que trata o capur do artigo e seus parágrafos somente
terá validade se previamente autorizada ou ratifica«ta pclo prefeitõ Municipal. -

Prr{grefo 4o - As horas extras serão rerrruneradas com um ãcréscimo de s}yo
(cinqüenta por cento) do valor da hora normal e dx I t;}vo (cem por cente nos casos previstos
no Panágrafo 20 ou compensadas oportunamente, «le comum acoido das part"s.

orGA NÂo Ás DRoGÂs r peoorrul,.
Ob6€rvação:A dêoúnciJ f€Í!c 9,rr anõnima
(ê...tezirr6âmmÍh5.1ô.^F h, 94oín; i
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PRersrune Munrcrpel oe AlvlRrs MacHaoo

Estado de Sáo Paulo

ANEXO I
FICTIA FUNCIONAL

Arc:tl)rovinten toEmprego Público
ObrasFunção de GratificaçãoAssistente de Manutenção e

C)bra-s

Divisão J.S.T.Habilitaçâo Mínima Exigida
Obras 40hNível Médio

Atribuições

a. Estabelecer controle sobre as diversas etapas que compõe o trabalho de zeladoria

da cidade;

b. Coordenar, orientar e executar os serviços de manutenção e conservação das vias

públicas;

c. Coordenar as equipes na execução de trabalhos de tapa-buracos nas ruas e

ções correlatas no vel de complexidade e.dei
no rnunicípio;avenidas pavimentadas

d. Executar outras atribui
responsabilidade.

PÍaça da Bandeira s/n'l Centro ICEP 19.160-000 | (18) 3273-9300 | !1,{w.alvaresmachado.sD.oov-br
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PnererruRa MuNrcrpal oe AlvlRes MecHaoo

Estado de São Paulo

ANEXO I
FICHA FUNCIONAL

EmDrcgo Pírblico Provimento Arca
Administração GcralFunção de Gratificaçãode RecursosAssistente

Humanos
.I.S.T.DivisiroI Iabilitaç:io l\Iíninra Iixigitla
40hAdministração

Atribuições

Coordenar a preparação da documentação de admissão, férias, rescisões

contratuais, licença prêmio, conferindo-a, digitando formulifu:ios. colhendo

assinaturas e transmitindo as informações para o órgão responsável;
Coordenar a elaboração de relatórios mensais de ocorrências de férias. licença
prêmio, adicionais, faltas, etc., para documentá-las e facilitar verificação posterior
por órgãos de controle intemo e extemo;
Preparar documentações solicitadas pela Procuradoria Juridica Municipal' visando

a defesa em ações trabalhistas;
Providenciar, semanalmente, o levantamento de registro do ponto digital;

al.

b

c

s e sistemas de inform

sua área de atuação.uições correla vlncu

d.
e.

f.

e outrosOperar equipamento
de suas atividadesl
Executar outras atrib

os ao exercrclo

Praçâ da BandeiÍa s/nolCentro ICEP 19.160-000 l(,|8) 32799300 | www.alvaresmachado.se.oov.bí

Nivel Médio
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PREFEITIIRA MIINICIPAL DE ALVARES MACHADO

PRAÇA DA BANOETRA sit{ - TEUFAX 0(XX)18327}9300 _ CEp í918GOOO . ÁLVARES i|ACHADO/SP
CNPJ: 43.206.4241000í-10

ANEXO III
FICHA FUNCIONAL

PROVIMENTO: Fun Gratificada

P,l

EMPREGO PÚBLICO DIVISÃO SALARIO
Assistente de Finanças Finanças 40 horss

ATRIBUIÇÔES
a) Arquivar documentos, analisar extratos bancários para contabilizar debito e

cÉdito, executar rotinas administrativas e financeiras de tesouraria como:
lançaÍnentos conúbeis, conciliação e reconciliação bancária, relacionamento
bancrário, pníücas bancárias, realizar controles diários dos extratos búcários,
conferindo pagamentos e recebimentos, saldos e taxas;

b) Fazer conciliação bancrá.ria, separando e organizando os extratos bancários,
conferindo os lançamentos a débito e a crédito no período, os pagamentos e
recebimentos realizados com os respectivos comprovantes, para enüo ao setoÍ
conuíbil.

c) Executar outras atribúções correlatas no cargo. de igual nível de complexidade
e respolsabilidade.

HABILITAÇ o EXIGIDA
Peíencente ao quadro de servidores efetivos
Escolaridade: Ensino Médio, possua conhecimento em áreas financeiras e informática

D|GA NÃo Ás DRoGAS E

a

PEDOFILIA", DE NUNCIE ! Í€LEFôNE5: 181 ê 190 p

Observação: A denúncia pode seí anôíima
tabinete@alva.esmachado.sp.gov.br

J.S.T.

RS !.491,!7

24 horás TOOOS OS DIAS
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PREFEITURA MUNIC,PAL,T,ILYÁRES MACHADO

PRÂçA DA tlANt: ',li l.;:lJ - TEL

iFAX O(»()18-3273-gm0-CEP 1-'1' .. :)]f, - ÀLVÂRES irACltÂOGSP

Artigo 16 - E vcdado ao servido:' , . :lx'r rnais dc urra grÚi§caÉo, sendolhe
facultado optar pela maior.

Artigo 17 - É vedada a conccssão de 1 'tifra';b de qrnlquer epécie aos sêf,rridot€s

ocupantes de cargo cm comissão de Diretor rlc ..' i§v.
Artigo lE - Ficam revogadas as gÍâtil:. )" 'SUS" e asgevistas na Lei Municipal

n' 1.701íde lll} tl.990,/to artigo 4" da Lei I . .;,ai tr" 2.1?3ide 16102f2005 é nos artigos

63 e 64 do DecÍeto Municipal n' 1.998, de 08.1. . lC ;i.
Aíigo 19 - SUPRIMIDO.
Artigo 20 - O servidor do quadro pen::: :cille qtre esteja exercendo ou veúa a exercer

função que lhe proporcione difcrença salur i. . : n" : 1,orará 05olo (cinco por cento) dessa

diferença, por âno ininterrupto de efetivo exc).' .,, r: : o limite de loP/o (cem por cento).

Artigo 2f - O servidor que lbr desil: 5 e ()cupar outro emprego público poderá

optar pelo maior salário. /
Artigo 22 - A Gratificação Natalícia , j trirta a Lei Municipal no. 1.818/92 e o

valor da remuneração dos menlbros do Corrsr:|, l'uiclar de que tratam as lris Municipais de

n". 1.95411994 e2.60912009 Íérá como basc r. ric''ll o vàlor da Faixa Salarial "01 C" do

Quadro de Pessoal e Salários da Administrlçir r:': - /.NEXO I.
Artigo 23 - As disposições desta I . Pl ,:r-se, no que couber, aos inativos e

pensionistas.
Artigo 24 - As despesas decorrentes co . r' 't sução da presente lei correrão por contâ

de dotações pópías do orçanrcnto úgente.
Artigo 25 - Esta Lei entra em vir'.. tt:r .iirlit de sua publicagâo, revogadas as

disposições em contÍário.

JI]LIAN O GARCIA RIGT]ES
Prefeito M ipal inistrativo

Registrado e publicado na Sec;.. ' r.:lêitura, na dala supra.

t
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O6cia

Drca NÃo Ás DRoGÂs € PEooFluf, oENUNc::
Obseívado: A dcn{i!

PM . lr .r,;s Machado,2l de Novembro de 2011.

".1.i:)F-S

.'.1;.i,. 'ii

-. Jl:: s: 197 ê 190 PLAIrôES 24 h POR DlÂ
cd, r.'í aaônimã
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PREFEITURA MIINICIPAL DE ALVARES MACHADO

ERRATA DA LEI MUNIGIPAL NO 272312011

Em decorrência de incorreções o euadro Especial de pessoas e saldrios do
Magistério - Anexo II, da Lei n'2723D011, de 22llll20l'l é repubticado, conforme segue:

QUADRO ESPECTAL DE PESSOAL E SALÁRrOS DO MAGISTERTO
ANEXO II

A) PESSOALEFETIVO: DOCENTE

EMPREGOS PÚBLICOS FoRrfiÇio
A B C E F

FESSORES DE EDUCA o lcA I
Jovcru c Adultos lE hs Médio 741,fi 1't8§4 8t7,57 E5E,45 90r,37 946,U 993,16llora Aula Rts 90 hím& l"co 5o rno Graduaç!o 874,Et 9tE,62 964,55 1.0 r 2,78 r.063í2 r.l t6,59 1.172,47

Pós-GÍrd. r 963,03 t.0l t.tE t.úl:74 l.l r a,8.l r.r7057 1.229,t0 r.2905s
Mastmdô r.r07J8 1.162,15 1.220,t9 l.2l r,93 1346,03 r.4r3J3 l.4E{,00

Doutorâdo 1.32t,t5 r.395,29 l.{65,06 l.53tJ! 1.6t5,22 r.695,99 l.?80,78

Médio t.415,93 1.291,73 t,362,6t t.{t0,74 t.502,28 t,577 39 1.656r6

l8ô/o Gr.dúaçao t.45t, r 3 l.5l I,04 t.@759 t.681:97 t.77231 t.t60,98 r.954.0J
t0./o Pós-Grâd.' t.605,05 r.685J0 1.169,57 r.85E,05 1.950.95 2.0/6,49 2.1s0,92

Mestrido r.845,63 1.937,9 r 2.034,Er 2.11655 2.213J7 2.355.54 2.47332
200/" Doulorado 2.214,76 2.325.50 2.44t.71 2.563it6 2.692§5 2.826,66 2.96E,00

PROFESSORES DE EDUCA o c^ tl
Profcsror d. En3. Médio ! Ed ol GraduxçIo t.456,t 3 t.53 r,04 r.60759 t.687,97 1.11231 1.860.98 1.954.03f,020 hs rcmaoeir - lí) hs,/mês Pós-Cr8d. i r.605,05 r.685J0 t.769,57 1.858,0s 1.950,95 2.M8,49 2.150.92

itlestrado 1.84s,63 1.937,9t 2.03,í,t I 2.r3655 2.24!,31 2.355,5.í 2,17!,32
Douaorrdo 2.211,76 2.325,í) 2.14t,77 2.5ó3,t6 2.692,05 2.826,66 2.968,00

FS. E.FUNDAMENTAL 6' A 9' s E
HS. SEMANAIS . Ií) HS/M

.da inicisl 20 hrs semânais

Gradurçlo 9.12 r 0,2 t 10,12 t 1,25 tr,tl t2Ao
Pós-Crud,* 10.70 | I t,23 I1,80 t2)g 13,00 t 3,66
llestrlrdo l2Jo t2,t I 13,55 t413 1491 r 5,69 t6,47Jorn.da bísicn 30 hrs Scmatla§ Doulorado 1452 t5,2S t 6,01 l6.E! 17,65 lE53 19,16

G

4

B) PES§OAL EM COMISSÃO: SUpORTE pEDAcócrco

Coordcnador de Creche

orcA NÃo Ás oRoGAs € pEDoFtuA" , DENUNCIEI TELÉFONEs: 197 E 190 PLANTÔÉS 24 h POR DIA

N/O EMPITECOS P LICOS
Diretor da Di sao de Ed CuI U ca o tura eeLazer-DECEL

de Ensino

SALARIOS
0r 4.t64,41
02 2.644,07
03 de Adm Educacional

de Plane amento Educacional
Assessor Ped co
Diretor de Escola
Professor Coordenador

2.s t 8,t 6
04 2.518,16
05 2.5t8,16
06 2.644,07
07 2.398,25
08 V ice-Diretor de Escola 2.398,2s
09 2.398,25

Ob5eÍvâÉo: A dênúocia pode ser anôrÍma

),.. 'a

PRAçÂ ÍIA EANDEIRA S'I{ - TÉL

,FAX 0(rc()r8 - 3273-9300. CEp i9íôG000 - ALVARES MÂCllAOO§p

!

!

D

Profcssor dc Ê Fundrmcnlal c tníantil 30 hI
-EtoÍclsor dc CrcchG 30 hs.

ts./.

13.í
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PREFEITURA MTINICIPAL DE ALVARES MACHADO

PR^ÇÂ DA B^NDEIRA S/N - TEIJfÀX 0(xX)18 - 32799300
cEP r 916G000 - ALv RES MACHÂDO-SP

euADRo DE EMpREcos E sALÁnros or prssoAl DA ADMINIsTRAÇÃo GERAL
ÂNEXO I

i

!

Ahorlliíc
DocrÍEtade dc n.clrrot
Blrmlqr
l,.EÍ.dor
ollcirl de J§.tlí"
Eft.Arqohô r Pttimôrlo

d.

l

"DIGA NÃO ÀS DROC.AS E PEDOFILI,A'', DENI.INCIE!
TELEFONES: I97 E I9O PLANTÔES 24 h POR DIÂ

Obsavação: A darúnch pode sa anônina

i

EMPR.EGOS PÚBLICOS Ref, A B c D E F G E

S.raidor G.r.l
Auxilier dc Seniçot

0l
570,60 599,t3 629,09 óó0,54 69357 12,.24

Visir 02 5t4,t 9 6r3í0 e§7 616J,E 7l0.tp 115,fi
Chcfr dc Turnr
Jrrdinciro
Pcdlcho

03 60513 6363r 10t11 1,6.52 7733{

At.[d.ota
Arílbr dc E!í.rorqç@

oa
629,a3 ffifi 6939. 1&a ?65,0? t03J3Moffi

Mocfuhr
Eklrlcistr do Artos
Soldtdor/hvrdor/Bo?rrcàclro
O?crtdo. dr Maqolo.!
TÍrtôriír

05 (í165r 66EJ3 7510t 77r,6 tr2,36

ElcÍitrrarlo
ÀlailÊ dr §rrcaEcDto
Iitpctor dc Ahror
,M§4 dc Obrg

06 6t5,62 7t9,90 ?55,m 793§ t33Jr t7s,05

Têrolco 
^tÍÍcoLTécllco dc FrrDÁcL

Sopcrvkcr dc Mcrcodt
A,D.L
Moaiior rtc Ca:clc

07 721,61 137,9) 13srs 920,9t

Eocrrrtgado
Eacrrrcgado dc Crcchc
Ercrrrcgtdo dc FiscrlizâÉo
Flrcd de RcBdlr

§211 1 2656 vt289 L02t51 Lgn,6t t.l26J1

q l-235J8 [.3) r.{30,1I r§,rJ2 r.576,70

Adrt rt. Soci.l
FLiotlrrlcútr
frrrlré!tico
Prlcólogo
Enfcrndro
E!9.ü!riro Agúro!lo
Blbllotcdrio
Nrtriciorirtr
Edtcrdr §ocirl

t0 1s16,70 r.659,68 1.117,O3 l.t3E97 t.935,75 2.03?,63

DcDtistr It 1.6ó1,47 1.7s2,07 raaa:t 1.91131 ,.0{§r
Médico
Médiro PsiqEbbr
Médlco Vctcrlolrlo

t2 1.991§ 2.tt2s2 2.211,17 2329,65 25 J2

:'9do Uualcíplo

Tctourclro
Co!üdol
Procrndor @ 2.9t5,09 3.060r{ 3.2r3rr 337{§0

66t ll,l

736,E Í

195.57 wJ2

0t

l397,tS

,J5t,06

2.15226

2.@!7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

PRAçA OA BAtiOÉtRA 9Í{_ - IEI/FN( 0(}c()í8 - 327}9300
cEP r9t6&S0 - ÁLVARES ir/icH DO§P

euADRo EspEcrAL DE pEssoÂL E sALÁRros Do MAcrsrÉnro
ÁNEXOII

G

fceror dc E. Fund.mcrtll c InÍrntll !0 h§
Profqrsor dc Crcchc 3O hs.

o B) PE§§OAL EM COMr§§Ão: §upoRTE PEDAGóGICO

16

l.t7
.290

2.1
2,O.

2.1
2

i
2.

t

f

"DIGA NÃO ÀS DROGAS E PEDOFILI.A'', DENI,'NCIE!
TELEFONES: I97 C I$ PLANTÕES 24 h FOR DTA

Obscrvaçto: Á dcnúrcia pode scr an&rima

I

EMPR§,GOS PÚBLICOS FonM^çlo
A B c E

PROFE§§ORF,S DE AIo
Profcssor ,ovcns e Adultos 18 hs Mêdio 7{1'56 17t§1 tt7,s1 15&,r5 90rJ7 94Aal'ro Í 8lroHorl Aoh R§E hJmês Grrdurclo E74,6E 91E,62 964§5 t.0r2JE l.m:i.{2 r.116,59

Pós-Grrd. r 963,03 l.0l t.t 8 1.06tía l.ll433 1.t70,57 1.229,10
Mcslrrdo t.rüJt 1.t62,15 l22t)89 1.2tlJ3 1J46,03 l.,aI3J3

Iroütorado r,32t,E5 r395J9 r.{6106 r.538Jt 1.6t522 t.695,99

Médio t.»u3 IJó2óT t.,í3014 r.502Jt 1.5n39

Iw. Grsdur(io r.a58"t3 1.53t,04 r.fi1s9 t.687§7 r,17231 1.6609t
I Pót4r.d. r l.ú)5,05 r.6tsJ0 t.76957 t.6ai&05 1.95015 2.u&49
r5'/o M.sErdo lra3,63 r.937pr 2.03{rt 2.1t655 2.z,337 235ssa
200/. Doütondo 2.211,76 2325§0 2.44t,77 2.*3# 2.692p5 2.8rÁfi

slcA uPROFESSORES DE EDUC
IDfrndlProfa$or dr Eer Médio c Grrdurc!o r.45t 13 r5:tr,04 t.@159 t.grgl t.7D31 lJ@pt3020 hs scarrarL - I í) Pós-Gr.d. . r.605,05 t.6E5J0 t.76957 rá5E,05 t.95095 2.(xE.l9

M6tredo 1845,63 1.937,9r 2,0ra,t1 2.z331 2355J4
Doutor.do Lzt1:r6 232550 2.tUl37 2^só3'86 2.6y2,05 2a26,6

Grrdorslo 9,72 loJl t0,72 trJs I I.8I l2ío
Joroeda ioitirl 20 hat ramrrrb

EPROF§ AL 6'A 9Ê

30no Hs. r§ - rí) PórCrrd.. r0,70 33 lrr0 1239 I3,m t3,66
MÊstrrdo l2J0 t2Jl r355 l4J3 1,,94 15,6'Jormdr Ujlcr 31, hrs 3ctllaotis DoutoÍedo t1s2 r5J5 r6,0t lórt l?ó5 It53

EMPREGOSP cos os
Diretorda Diüsão de Ed , Cultua, e Lazrr - DECEL 4.t64 4t

de Ensino 2.644 7
Assessor de ão Educacional 2.518 16
Assessor de P Educacional 2.518 l6

05 Asscssor o 2.5r8 l6
Dirctor dc Escola 2.644 07
Professor Coordaadm
VieDirctor de Escola 2.398
Coordenador de Creche

nzíIEI
@rE
@IEE

A)PE§§OIETETTVOOUC DOCENTE

)

t.o66Jó-

D F

9!t

t-i

rr3s93

,-q

06

2.19825

2.398,2s
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PREFEITURA MIINICIPAL DE ALVARES MACHADO
pRAç^ OA B NOETRA S/N . ÍEt/F x O(u)16 - 3az&9300

cEP í9t60{oo - ALv RES wicÊm-sp

QUN)RO E§PECIÂL DE PE§SOAL EM COMIS§ÃO E SAL/íRIOS

AIÍEXO V

.DIGA NÃO ÀS DROGAS E PEDOFILIA', DENI,JNCIE!
TELEFONES: I97 C I9O PLAIIrTÔES 24 h POR DIA

Obscnação: A deofucis pod! s.r 
'Ir6ninr

C

I

23

24

I

N/O EMPREGOS LICOS s os
0l Dirüor de Divisão 4.1«,41
02 Pr,ocurador Geral do 2.776,27
03 Asscssor Contábil e Financeiro - Nível1 2.398,25
04 Assessor de - Nível I 2.398 25
05 Asscssor de Obras e Públicos 2.39
06 Assessor de e Infomrática - Nivel I 2.3 5
07 Acs€ssor de A Abastec Meio Ambiente NI Ilmento e 2.198 5
08 Assessor e Saúde - Nível I 2.3982s
09 Asscssor de Desenvolvimento Social Nivel I 2.3 5
l0 Âsscssor de Im - Nível 4 960 44il Assessor de Comuni e Protocolo - Nível 4 960 44
t2 Ass€ssor de Tesouraria - Nível 4 960,44
l3 Assessor de Linr Pública 960,44
t4 Asscssor de de - Nível 4 960,44
l5 Assessor de - Nível 4 960 44
l6 Âssessor de - Nivel 4 960 44
t7 Asscssor de Nível 4 L351 44
l8 Asscssor JurÍdico - Nível I 2.398,25
t9 Coordeoador de Meio AmbienIE 1.576,70
20 C.oorde'oador d Abastecimento Veee 1.576,70
2l Coordenador de Prod Animal 1.576,70
22 Coordenador de Bucale 1.576 70

Coodcnador ância s tfuiade ÍlÍu t.57 70
Coordcnador de Com com a vacância t.57 70

25 Coordenador de e etos 1.576,70
26 Coodcnador de Urbanos 1.5 70
27 Coqdaador de Tráfe 1.576 70
2E Coqdeoador de Descnvo Urbanovrmento t.s76,70
29 Coordenador de Servi Rurais t.576,70
30 Coordenador de cadasUo Técnico t.57 70
3l Coordcoador de CPD 1.s76 70
32 Coodemaôr do Pátio t.s7, 70
33 Coordcoador de 1.576,70
14 Coordeaador de Cultura e lazer 1.576 70

t

Assistência e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
PRAÇÂ DA 8AÍrtOEtRA s,r{. _ rEr./FN( O(ro() t8 _ 3?7}9300cEp 19t«I0@ - ÁLvÂnEs MAcÉADGsp-----

euADRo EspEcrAL DE pEssoAr^ii#üor or rrnvçôrs cRÁrmcADAs

u,rruçôrspRoposrÂs

w

L

o

i

05
OI

!

VAGAS
OliclaI de Gablnete
Motorista do Gabi[cte
Asskúente de Geblnctc I

de Contabilidad I
e

de Trá
I

Motorlst de
dc Coordenador de e
dê Escols

Chcfe dc Oficira
As3lsteDtG dc Rccunos Hunre

I
DOt

de Crédito

0l
0t
02
OI
02
0t
02
0l
05
0l
02
0l

VAGÁS RÂTIFICADASG os
R.$=

REAJUSTE
R§OI

CRIA IMPACTO
RSOíictal de Gabioctc

00Motorbtâ do Grblnetc
t 00dc Gablneaê I mAssiíêDtc d€

62 00
I0l 00 12Elctricista

00údeMotorbtt dê
I 0{t t20r Assistentc dc fCoordenado de hâria eEngcn E00,,m 900,00 99'60

§€cretáÍlo de Escola I 00 t97Chcfc dÊ Oficins
I 00 tÍeÂsslsícr dc D6Huma

u,dc Crédlto
0l

TOT^L

r
fíft

rat

00

.DIGAXÃO 
ÀS DROGAS E PEDOFILI,A', DENI.'NCIE!

TELEFoNES: te7 e teo pL^MrÕEsã i Kti-ôã*'
Obacvagfo: A dcnúncia pode scr aaônina
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
PRAÇÂ_q! B4NOE|RA S/N _ TELGAX O0O()1 0 _ 32?3.9300

cEP 1eí6o{oo . ÁLVARES uÀc[aoosp

PROJETO DE LEI N', 17, DE II DE JULHO DE 2OIT.

IMPACTO ORCAMENTÁRIO FINANCEIRO MENS.IIL

ç TOTAI§

t

C) O IMPACTO DO QUADRO ESPECIAL DE PESSOAL E SALÁRIO§ DO MAG§TÉRIGPESSOAL
D(TENTE.ANEXOII ONER^RÁ O RESbUO FINANCEIRO DO FUNDEB PARÁ O CT,JSTEIO DEDESPESA COM PESSOAL DO MAGISTÉRIO.

.DIGA NÃO ÀS DROGÂS E PEDOFILIA", DENI.JNCIE!
TELEFONES: I97 G I9O PLANTÔES 24 h POR DI.A

Obscrvaçto: A dcoúncia pode scÍ snônima

!

_i

NATUREZA ENCARGOS
RS=

TOTAL
nS-QUÂDRO DE PESSOAL E

GERAL-ANEXOI
DA

ADMIMSTRÂ l2;lEl IJ 3.3 98 Is.53t 7t
DO PSF-QUADRO ESPECTAL DE PESSOÂLESA

ÁNEXO III
2.577,42 3.4q21

QUADRO E§PECIA L DE PESSOAL E
GRATIFICADA S -

DE
ÂNEXO VI 3 92 55

DOADRO ESPECIÂL DEe) QU PE§SO EAL SA
MAG L DOCENTE ANEXO II

24_000,m 6.600,00 $.600,00

I 1.6{l

)

,§

§ALÁRIO
RSÊ

708,19

{2.132.tl í.073J9
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

PR^çA Í» 8ÂNDETRA S/N-TEL trAX 0(»q18 - 3273-9300 - CEp t9 160-000 - ÁLVABES MÂCHÂDO.SP

CNPJ:43.ã)6.42410001 -, 0

Dispôe sobre: Altera o Quadro de Salários e Jomada de Trabalho e
dá outras providências.

HORTICIO CESAR FERNANDEA Prefeiro do Município de Álvares Machado, Eslado

de São Paulo, no uso de suas atribuiÉes legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte l-ei:

Artigo l'- A referência 12 do Quadro de Salários do Pessoal da Administraçâo Geral fica
alterada, conforme segue:

-. EMPREGO PÚBLICO REFERENCIA NIVEL SALÁRIO

Médico
Médico Psiquiatra
Médico Velerinário

tz
l2
l2
t2
l2
l2
t2
t2

Â
B
c
D
E
F
G
H

3.000,00
3.150,00
3.307,50
3.412,t7
3.64ó§l
3.828,84
4.020,24
4.22t30

PM de Alvares Machado, em 26 de maio

HOR CI ANDEZ L
Prefeito Municipal Íatavo

Registrado e publicado na Secretaria da Prefei na data supra.

#&WS

Oficial de Gabinete

'Dig. não às D.otes e Pedofilia", Denunciel felelones: 197 e 190 plentôes 24h por die.
Observaçâo: A d€núncia pode 5e.enôninra

www.alvaretmachado.5o.aov.br sêcretaaiàpmftachado@hotmail.com

Página 1

LEI N'2868115, de 26 de maio de 2015.

Artigo 20 - A jornada de uabalho do emprego público de médico de Unidade Básica de

Saúde - UBS, do Município de Ávares Machado será de 12 (doze) horas semanais.

Parágrafo Único - A jornada semanal de trabalho do Médico VeterináÍio, lotado na Divisão
de Agricultura, Abastecimento e Meio ambiente permanecerá inatterada.

,r Artigo - 3'- As despesas deconentes com a presente lei corerão por conta da dotação
!, orçamentáÍiavigente.

Arti8o 4" - Esta I*i entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi@s em
contrário, retroagindo os seus efeitos a 01 de abril do corrente ano.



PLENARIO VEREÁDOR SEBASTIÃO AI\TTÔI{IO PEREIRA
Rua Monsenhor NakaÍnua 783 FoD€r'Fax (lE) 3273-1331 - CEP l9l6GOO0 - SP

AUTÓGRAFO N'11/22

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
P DE MENTAR de autoria do Poder Executivo, a
tesa da Câmara iiunicipal de
data, para todos os efeitos legais.

ras ilachado, emite este Autógrafo, nesta

Mesa a Câmara, em 04 de maio de2022

1

t

JOEL DE ALÍUEIDA
1o no

Registrado e publicado na Diretoria

DRO DA SI A
Presidente

ilIARIA

Legislativa, data supra.

ANDEZ MARTIN
flo

A LO JOSÉ VILLALVA
Diretor Legis

.Dtca NÃo Às DRoGAS c pEDoFILtA', IrENmtcIE!
TELEFONES: 197 C I9O PIáNTÔES 2A ES PON. DIA

ObseÍvaçâo: A denúncia pode s€r anônima

lrl cÂAAARA ÂAUNICIPAL DE ÁLVARES IAACHADO



I MINISTEFIO PÚBLICO DO ESÍADO DE SÂO PAULO

é o pqsoatr4no dc lnct»rporuçào soldrial d oltw Ít nt:u»nálioi t?t r .tu.tlquet lundírn"nt,, t.Í1 t . at

s*t{&tr drnúodcs da hâçào shirlq, e ronta e o nfitotitlo í.oque recehpln inct,rporoçtt, d? t, t ttí,

§q Árda,í,,ro lagdl- pior e,n cnnrrítio ao disptto e lei muni.ipal le 201 I tlue lol,t ,h 5,r. J.t

di{Ç"'ça dc §alüio por qno ffabolhdda na funçdo grati/icado e eles recehem llrt,% le nct)tp.)roçtit')

coiba a lcí 0 que desejo do MP: aplicação das pcnalidades pelo descuntprimento tlo T-,1( dsstna<ln

@,r ninisrbio publico do tobalho,,

Como diligência preliminar, nos termos do artigo

15, panigrafo único, da Resolução 484/06-PGJ/CPJ, e da Súmula 5 t do

Col. CSMP, determinei a expedição de oficio à PREFEITURA

MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO solicitando as seguinres

informações:

a - se há desvio de função, e, em caso positivo, enl

relação a quais servidores e quais providências cstio

sendo tomadas PaÍa a coÍreção;

b - cargo de origem dos servidores nolrinados nll

denúncia e quais as funções que atualnlente

desempeúam e local de trabalho;

c - se houve incorporaçào de Sraliticitçilo à

remuneração dos servidores Shirlel' N'íendes c St\ni:i

Aparecida e, em caso positivo' esclarcccr À

incorporaçâo",

2



MINISTÉRIo PÚBLICo Do ESTADo DE SÀo PÂIJLo

(fls. 06/l g). 
oÍlciada' a l)rcfcitura prest()tl ()§ csclarccir.':nlrr'

inrormaçôes 
"on,o,",n"n,L"J: .i"..:l".Jll n.t;r,;; 

roranr s.r ic i iacras

A denúncia aponta duas situaçrics: Ia] clesvio dc
funçâo, nominando os servidores Ricardo, Eliana Freire, José Bispo.
Aleixo, Ricardo Diniz, Sônia Aparecid4 Shirley Mendest Ib] incorporação
salarial indevid4 nominando os servidores Shirley, Sônia e Isaque.

A fls. 6 v. estâo u, ,,,r,0u0., desenvolvidas
pelos servidores Aleixo Vieira da Silva, Ricardo Diniz dc Campos.
Ricardo Felix da Silva e José Bispo. Considerando o quanto informado.
nâo é possível pela presença de desvio de função, sendo certo que a

atribuição do cargo de serviço geral, que é o caso dos sen,iclores..\leiro e

Ricardo, é mais elástica e permite a atribuição rear de um maior número

de atividades. Quanto aos servidores Ricardo Férix e J.sc Bispo.

respectivamente efetivos nos cargos de operador de rnácluina e dc

traÍsríst4 a especificidade das atribuições e do própri. r,eículo ou

maquinário a ser dirigido, às vezes leva, em especial quando nào hi o

maquinário disponível, à necessidade de o sen,idor ser ernpregadlr na

atrtbuição geral de motorista.

Poríanto, quanto a estes servidot'€s, ,tiio lki

situação de desvio de função que reclame apuração pelo [linistério

Público, pelo que nesse ponÍo a representqçdo é indeferifu.

3
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ÀrlNlsrÉRto púBLtco oo ÊsrAoo DE sÀo pAut.o

A servidora Sônia Âparccida rle Souza é etetir.:r
no empreSo püblico de serviço gcral e, atualmente, está prestando scruiço
de "telefonista na prefeitura,, (fls. 6). E,ntendo que a atividade de
telefonista pode ser considerada como atividade do cargo de serviço geral.
até porque, data venia,os cargos com atribuições especialissimas não mais
têm cabimento pela absoluta impossibilidade de custeamento da forha de
pagamento.

Neste ponto, íambém .firo inde.ferida .t

representação.

Quanto à denúncia de desvio de tunção d.rs

servidores Eliane e Shirley, consoante noticiado pela preteitura. nr

verdade foram designadas para o exercicio de função grariÍlcada.

A servidora Eliane Cristina Freire é et'erir a nur

emprego público de servidor geral e, atualmente, esrá design dll prr:l

exerçer a função gratificada de Assistente de Gabinete (tls. 06).

A servidora Shirley Mendes Soares e eterir u no

cargo de serviço geral e, atualmente, está designada para !'\crcer I titnçitr

graÍificadade agente de Procon (fls. 0ó)'

Portanto, quanto a elas, o tlesvi,.r dc tiutçrio rcnt.

ao menos Íormalmente, uma explicação legal'

Sobre a alegaçâo de incorporirçàr.r ilegal da

graúficação ao salário, atribuída aos servidores Shirley, Sônia, Eliure c

Isaque, observo que também não há prova alguma, sendo que todos

4
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MINISTÉRIo PÚBLICo Do ESTADo DE SÃo PAULO

encaminhados pela prefeifura, o quadro abaixo revela a
funções gratificadas: I

exerceram a funçâo gratificada por tempo igual ou superior a 5 anos,
inclusive lzaque, consoante informações e documentos acostados a fls.
7/18 e25, em especial a complementação de informações quanto a Isaque,
juntada a fls. 25, item b.

Resta analisar a situação das funções gratificadas
da Prefeifura de Alvares Machado e os contomos de sua legalidade.

Feito o apanhado das informações e documentos

situação das
\tr-R

(trr,€C

I-.Ài;-vtl . C )$S
\\ ÇÊ€à S -FC-

?C..§..Àr-\ - V,-':-.-'€--.- '

r*:.-,,t.,<"-.--1,..: - ;{; A análise revela algumas questões.

A primeira é violação do principio da legalidade

pelo fato de as atribuições/atividades da maioria das funções gratificadas

não estarem previstas em lei.

A segunda é, novamente, a violação do princípio

da legalidade pela total ausência de descrição das atribuiçôes e atividades

5

rtJ IsrM lsru

das funções.



MINISTERIO PÚBLICO OO ESTADO DE SÃO PAULO

A terceira é o fato de a designação para o

exercicio de função gatiflcada esvaziar compleumente o exercicio das

atribuições naturais do cargo de origem, situação essa designação

configura, na verdade, desvio de função. É o que parecer ocorrer, por

exemplo, com as funções gratificadas de OÍicial de Gabinete, Assistente

de Gabinete, Agente de Crédito e Agente de Procon. A não realização das

atribuições do cargo de origem somente é possível quando se trata de

designação para o exercício de função de confiança, que não é o caso,

situação, alias, que deve obedecer ao disposto no artigo 115 da

Constituição Federal.

As funções gratificadas analisadas nestes autos

ora têm a taÍl$eza de adicional ex íacto fficci (pot exigir um regime

especial de trabalho ou ulna particular dedicaçâo do servidor ou uma

reüibuição pelo desempenho de funções especiais que refogem da rotina

burocráüca) ou, realmente, de gratificação propter laborem, nesse caso

uma "compensação por serviços comuns executados em condições

anormais Para o servidor".

Em resumo, os adicionais são compensatórios

dos encargos decorrentes de funções especiais apartadas da atividade

administrativa ordinária e as gratificações dos riscos ou ônus de serviços

comuns realizados emcondições extraordinárias' Com efeito' "se o

adicional de função (exfacto oficii) tem em mira a retribuiÇão de uma

ialexercida em condições comttns, a gratilicação de serviço

6

funfio espec
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(propterlaborem) colíma a retribuição do serviço comum prestado

emcondições especiais " (Wallace paiva Martins Junior. Remuneração dos

agentes públicos, São paulo: Saraiva, 2009, p. g5).

Nota-se, portanto, indícios de violação ao

princípio da legalidade, o que que deve ser melhor analisado e, se o caso,

corrigida a ilegalidade.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 129 da

Constituição Federal, instauro INeUÉRITO CIVIL para apurar violação

aos princípios brísicos da administração pública.

Após a autuação, registros, publicações e

comunicações de estilo, previstos na Resolução CNMp no 2312007 e no

' Ato 484/06-PGJ/CPJ, determino a seguintes diligências:

I - Por se tratar de denúncia anônima, verifique

a possiblidade de intimação do denunciante do indelerimento parcial da

representação. Não sendo possível, certifique nos autos a impossibilidade.

2 - Oficie-se o prefeito de Álvares Machado

recomendando:

[i] que providencie por lei a descrição das

atribuições e atividades das funções gratificadas, atentando-se para o artigo

128 da Constituição Estadual;

[ii] que, ao fazeÍ essa coÍreção, observe que a

função gratificada não pode configurar a criação de atribuições de novo

cargo, salvo se de função de confiança (com respeito ao artigo 115 da

'1
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Constituiçâo Estadual), e tampouco, pelo exercício «la funçào gÍarificada,
afastsr o servidor designado do exercício das atribuições originais de seu
cargo/emprego público.

Reposta no prazo de 30 dias.

Nomeio a Oficial de promotoria Cristina Kaz.umi
Teranisi para secretariar este procedimento.

presidente prudente, 2g de junho de 202 l.

Promotor de Justiça

I

I



MlNlsTÉRto púBLtco Do ESTAoo DÊ sÃo pAULo

Trata-se de denúncia anônima endereçada ao

Ministério Público Estadual, através de Ficha de Ouvidoria pelo sistema

SIS MP INTEGRADO.

Adenúnciaéaseguinte:

tt 
Maniíe§açao: Já ttdo é rle hoje e de conhecintcnh dn nhtíét])

flblica e do ,fiinistétio do tdbolho inclusive com assirroturu de um TÁC que t s lt{cilot úilt:ún J.

aatobra de den ios defunçdo na preÍeituru pa.o dptoíicade behelciatquem ot altÔiou pcl r!úntntr

I prolico conlirlrta indiscrztamente aos olhos de lodos os motudoret llj z.un!íPi' c

d*ctnprtndo o TÁC atsinado guando vórios servidores gerab aludn como mototistas' dsÜit\t'ito\

etc. Erenplo do semidor Ricardo que é operador de ntoEtlno e trabt ha cono n,lotorista 'L "J"'inhJ''

*túdora ElÍana Freire sentidora geral e lrabolha coúo esctitunirio t'o almo'ati[c lu nr rc'<f\")r i't

pte/elturo; o servidor gerol José Bi§po que é trulotish rtubalha como no'otisu; serttJü '(er'rl a/'n"

trubqlha .le nototisto; §en'idor geral ricartlo diiiz lrdhqlhí1 dc t"olotisto: scn-i'/oro ger;l -§r'ar'r

,lporccido de tecretorls do prcÍeilo no gabinole; §errl'loru Serol shi ey n'nlcr l'dôdlád !\»'ro

esÇr ura s Bo banco do povoe procon; lora outtot lncantátch dtsvios existcn"r' O,,trt pratí't ilc!'tt

@

Reprcsentaçâo n. 43.0739.00 I 08 7 2/202 I _ I
Origem: Ficha de Ouvidoria
Representante: ânônimo

Reprcsentado: prefeitura de Álvares Machado
Assunto: pagamento de gratificação a sewidores municipais.

I
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Promotoria de Justiça de Presidente Prudente

NO MP: 14.0739.0 01087212021-5
ilr[il[fllllilil1lilffiilulll ilfiillililillll

Vôlumê:1 Apenso

I Segredo de Justiça: Não

IÁrca: PATRtMÔNroPUBLrco

13'PROMOTOR DE JUSÍlÇA DE PRÉSIOENÍE PRUDENTÉ _J_-l

RacablmentoPJ: 28i06/2021 lnstaurâçáo:28/06/2021 ;.qrir. P",' ll
I do Fato

JFÀru-crp."t.

PREFEITURA DE ÁTVÀRES MAcHÀDo

iTcma:

lMpRoBloAoE AoMtNrsÍRÁTtvA -ENRtouEctMENÍo tLictro ART.9 DA LEt642

l[rpRo8tDÁoE aDMtNtsrRAflvA- pREJUlzoÂo enÁnE - enr. ro oe rr,c

Agsunto

IAGENIE 
pú8LtCO / DIRE|TOS I DEVERES /enontçôes

Jf 
nlorrnas:o com p f emintaÍ

IPAGAM ENTO oE GRÂTtFtcÂÇÃo Â sERV|ooR es uur.trcrplrs oe ,cLVPRIHCIPIO DÂ LEGALIDAOE MACHAOO . MOLAçÃO Àc

ÂNO:

\ C)

ds Documento: lnquédlo Oivil- lc

iREPRESENTADO
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- DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA E DES''NVOLVIMENTO SOCIAL _ CONITAIOS dC
pÍestação de serviços pertinentes, benr conro iocação de imóveis e equipamentos em
geral.
- DIVISÃO DE AGRICULTURA, AB^S'I'iJCIMENTO E MEIO AMBIENTE -
Contratos de prestação de serviços pelti»crires e locação de imóveis, bem como
máquinas e equipamentos.
- DMSÃO DE PLANEIAMENTO. tÍAIlll'AÇÃO E DESEIST/OLVIMENTO -
Contratos de prestação de serviços espcci:rliz:r,i..rs ern sua área de gestão.
- DIVISÃO DE FINANÇAS - Liquicaçir, de despesas oriúdas de conrratos e
convênios, mediante o atendimento do iiem "c" dcste inciso.

f) acompanhar, fiscalizando e oÍientando o cr,ur1:rinrento dos contratos e convênios,
controlando os seus prazos de vigência c ti-.cxecução, requerendo formalmente ao
setoÍ comp€tente, com um minimo de 30 (trinia) dias de antecedência, as prorrogações
e aditivos necrssários, devidamente justiticatl,.,s:

g) notificar formalmente a contratada ou () ccnvü:rúnle, nos casos de descumprimentos de
cláusulas contratuais, no primeiro dia úril apis a infração contratual para, no prazn de
05 (cinco) dias, apresentar justificativl. r.ub ;:.':ia de aplicação das penalidades legais;
e

h) diligenciar e zelar pela fiel execução do e6jur(, contratado, com vista a salvaguardar o
interesse Público, bem como obsen e: o ,. .;rriro cumprimento da legislação que
regulamenta a matéria.
III - Aos servidores integrântes da Cor;ri rsilo ,.4unicipal de Ewnlc, composta por, no

máximo 05 (cinco) membros para o desempcnhrr das: .,.:Lluinles aribuições:
a) - elaboração do Calendário Anual rle Er. ,kr..:

b) - planejamento, organização, divulgaçiro c ex .;ução de ações e eventos públicos;
c) - providenciar a documentação necess: ria. visirndo o cumprimento de exigências

legais;
d) - articulação com as diversas divisões da :r l:ninistração municipal e organizações

comunitárias, objetivando o desenvol'. : ricrli.r, de ações conjuntas na realização de
eventos.

e) - apresentar relatório circunstanciado ..y.i:, l realização do evento e respectiva
prestação de contas;

f) - emitir e assinar Requisição de Materi:ii u Si:"riços - RIv(/S;
g) - desempenhaÍ ousas tarefas pertinentes.

fV- Aos servidores integrantes da Cr:,.rissi: ltennamE dc RÊgisto Cadashal c
Julgurofo dc Licitaçõq com no míninro 0l .rrô,:, .: no máximo 05 (cinco) membros, dos
quais 02 (dois) necessariamente deverão perte!.:(..jr iro .;:radro de servidores efetivos,

V- Aos servidores integrantes do Grup,' i'ú,:r:i;o de Vigilfutcia SúiüÍia, de que trata
a Lri Municipal n" 2.337 , de I I de dezrnrl',.r ti: ?003, composto por profissionâis de
Engenharia civil, Enfermagenr, Farmácia, odu.....riu-,i.r. I\4édico veterinário e de até 03 (três)
Agentes de Saneamento para o desempenho (i:lr;:egu;;:tes atribuições:

a) - desenvolver açôes pertinentes l .igir.. ,.;,r sanitária, previstas na legislação
específica vigente;

b) - promover a fiscalização peínânenlc;
c) - participar das inspeçôes, treinarnento.. i í. .. rs técnicas internas e externas;
d) - elaborar relatórios e ernitir parecerc.s . .1. .: .
e) - desempeúar outras atribuições delelr:. ...s.

l

DIGA NÃO ÁS OROGAS E PEOOÍILIA', OENUNCI!I
ObseÍyação: 
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Parágrafo 5o - l.IIo é pcrmitirl a rcrnuneraçâo de lrqas Gtdras aos servidorcs

ocupantes de empregos cm cmisto.
Parágrafo 6'- O servidor que receber irnportância relativa a serviço extraordinário

que não pÍestou, será obrigado a restitui-lo de unra só vez, ficando ainda sujeito à punição

disciplinar.
Artigo 15 - Podêrá ser concedida Cfati§cação, &, arê, M (quarenta por cento) da

remuneração :

I - Ao servidor devidamente habilitado designado para o desempeúo de atribuiSes
de Prcgociro, compreendendo :

a) quando necessário, requisitar e conduzir os trabalhos da eqüpe de apoio;

b) credenciamento dos interessados;

c) recebimento dos envelopes propostas de preçcs e de documentaÉo de habilitação;

d) abertura dos envelopes propostas de preços,

e) exame c classificação dos proponentes;
f) conduçâo dos procedimentos relativos aos l;rnces:

g) escolha da proposta ou do lance de menor preço;

h) adjudicação da proposta de menoÍ preço:

i) elaboração da ata;
j) receber, examinar e decidir sobre recursos;
l) submeter o processo devidamente instruído, após adjudicação, à autoridade

competente paÍa fins de homologação e contrataçíio do objeto.
II - Ao servidor designado para o descutpenho de atribuições de Gcsaor de

C.onvàriodSubmçõc e Conffitos, conforme scgue:

a) catalogar todos os convênios e contratos lirnrados pela Administração Municipal;
b) coordenar a execução fisico-financeira do Contrato ou Convênio, mediante a consulta

do objeto, prazo de execuçâo, responsabilidldss do contratante e do contratado, valor
contratãdo, Notas de Empenho, Notas de l-ançamento, Programação de Desembolso,

Ordem Bancriria e demais condições;
c) adotar as providências necessárias à corlr:ção de rumo durante a execuçâo,

comunicando em tempo hábil à autoridatlc coinpctente;
d) representar a Administração Municipal nas uudiências sobre convênios e conEatos

administraüvos;
e) medir e atestar a entrega e a qualirludc dos produtos, obras e serviços em

conformidade com as especificaçõ€s do respcctivo instrumento contratual, com a co-
participaçâo e responsabilidade das Divisôes Atlnrinistrativas, conforme o caso:

- DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS - Coilrratos de prestagáo de serviços de obras
civis, serviços públicos ern geral (limpcilir pública. operação tapa-buraco, manutenção
de iluminação pública, ...), bem como local:flç ds máquinas e equipamentos.
- DMSÂO DE ADMINISTRAÇÃO - Co;rtratos de prestação de serviços sobre

Í€cursos humanos.
- DIVISÃO DE SAUDE - Contraros de prestr ç:-ro de Serviços peÍinentes à saúde.

- DMSÃO DE MATERIAL - Contratos dc 'i.:: necimento de materiais, equipamentos,
e suprimentos e locação dc imóveis e eq uipittr:'/jrltos em geral.
- DMSÃO DE EDUCAÇÃO, CULl'UitAI-. ESPORTE E LAZER - Contr-atos de

pÍestação de serviços peíinentes, tl'âtlsp()r-i'r escolar, merenda escolar e demais

materiais e serviços de apoio ao ctisitro. ircm como locação de imóveis e

equipamentos.
-

üGA NÃo Ás DRoGAS E pEooFtua', DE?{ua{ctE ! :ELf ri.. .

ObsaÍvaÉo: A dcnúncin poC+
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Estado de São Paulo

do complexo oporelho estaíal, consisíentes nd ír nsÍornnção ou reolocação de corgos,

corrro, por erentplo, no transfornmção de un cargo em conússão anteriorn enle ocupado

em dois outros con, renttnerações inferiores, desde que o somo dos despesas com os

,rovos cargos ttão uhrapossent o despesa do cargo objeto dn tronsformação. Deverus, sc

a.finalidade dus proibições se traduz no contenção do aumenlo de despcsus que não se.junt

destinadas cis meditlas de enfi'entamento à Pandemia da Covid-|9 e o nonno legol permite

o reposição de cargos de chefio. direção e assessoramento que não implique aunenlo de

despesas. a exegese consubstancioda na intpossibilidacle de u'ansJitrnração desses cargos

(sem oumenlo de despesa) ndo resislirid ao filtro do princípio constitucional du

ruzoabilidode ou proltorcionalidade (subprincípio da adequução). na nrcdida em que <t

"plus" proibitivo não se converteria em maior higidez fiscal e, alén disso, menoscabariu

o outonomia política de que gozam os enles federalivos periféricos e ds inerenles

ctrpacidades de uulogoverrut e autosd,ninislração (Ártigos 1". 18 e 25 tkt CF/88). (...)

PoríanÍo, tendo em vista tlue hipotética proibição de Íransfornações e realocações que

não impliquem oumento de despeso - não expressa ,ro te-\7o legal - ntio contribui para a

ftnolidade da normo e, ao revés, n itiga nomrds e valores corrstiÍuciotrois centrois ri

cottfiguração que o CF/88 conferia à Repúblico Federativa tlo Brosil, intperioso se

aJigura ofastáJa do sentido e alconce do norma em íelo. (gt'ifu nosso)

Vale registrar que em raáo do princípio constitucional da eficiência. as unidades

da administração devem possuir uma estrutura de pessoal que satisfaça adequadamente as

suas necessidades essenciais e os anseios da população; e é imprescindível a continuidadc

na prestação dos serviços.

Assir.r.r. solicito, scja a matéria proposta

apreciação e aprovação com a devida urgência.

aos Nobres Vereadores. para a

Prefeitura Municipal de Ál 4 de novembro 21.

QUES
lto c ipal

ADIU CIMENEZ STUANI
Procurador Geral

oAB/SP 137.768
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cÂ^ ARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES r AcHADo
pLENÁRro VEREADoR SEBAST|Âo ANTôNto PERE|RA

Praça d8 Band€ira S/N Fon€/Fax (18) 273-1331 - CEP 19160{00 - SP

courssÃo DE JUSTrÇe e ReonÇÃo

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Presidência da Comissão de Justiça e Redação.

Para: Procuradoria Jurtdica Legislativa

Objetivo: encaminha-se para parecer tecnico e jurtdico os PLCs. no 06 e 07/2021 do
Poder Executivo.

Dataz 17 de novembro de 2021

Assinatura do Responsável:

.DIGA NÃO ÀS I'R(rcAS', IIENUNCIE!
TELEFONf,§r t47. t90 Pt-A.\IrÔf,§ 24 HS pOR DtÁ

Obs€rvação: A denuncia pode ser anônima

, trl



PLENÁRIO VEREADOR SEBASTÁO ANTÔNIO PEREIRA
PÍass da Bandeira S/N Fone/Fax ( | 8) 273-l 13l - CEP 1916G000 - SP

DIRETORIA LEG!SLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Ássessona de Relações lnstitucionais e Gestão lntema

Objetivo: encaminha-se para parecer os PLC no 06 e 072.021 do Poder Executivo-

Dala: 17 de novembro de 2021

'DrcA NÃo Às
TELEFONES: 147. I

DROGAS'. I'ENt]NCIE!
90 Pt"A,t\"rôEs 24 Hs poR DLA,

Observação: A denúncia pode seÍ .nônima

. lr I CÂrrau AAUNIcIPAL DE ÁLVARES MAcHADo

Para: Comissão de Justiça e Redação e Finanças e Oryamento
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LEI N'. 2123111,21de Novembro de 2011.

I

DISPOE SOBRE: O PLANO DE EMPREGOS PÚBLICOS,
CARRETRA E REMIJNERAÇÃO DOS SERVIDORE§
PÚBLIcos Do EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIA§.

t

(>

J

JITLIANO RIBEIRO GARCIA, Prefeito do Município de Álvares Machado,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo l' - Esta Lei disciplina, esEutura e reorganíza os quadros de pessoal técnico,
administrativo e operacional da Prefeitura Municipal de Álvares Machado, nos termos do
Decreto-l.ei f 5.452, de lo de maio de 1943 - Consolidação das Lris do Trabalho (CLT) - e

demais disposiçôes legais vigentes e denominar-se-á "Plano de Empregos Públicos,
Carreira e Remuneração dm Servidorqs do Exccutivo Municipal".

Parágrafo Unico - Os scrvidqes abrangidos poÍ esta lri pertencem ao rcgime
juridico "Celaista?, de conformidade com o Decreto-Lei n' 5.452, de lo de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Artigo 2o - Para efeito desta ki, considera-se:
I - Emprego Público - é a posição instituída na organização do funcionalismo

público municipal, criada por lei em número certo, denominação própria, referência, carga
horária, atribuições e requisitos pzua o seu pÍeenchimento, regida pela Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT e pode ser permaDente ou nâo.

. lI - Emprego Público Permenente - é o conjunto de atribúções, deveres e

responsabilidades específicas deÍinidas em lei, cometidas a um empregado público, cuja
investidura depende de prévia aprovação em concuÍso público de pÍovas ou provas e títulos,
observada a ordem rigorosa de classificação, efetivaudo a estabilidade no emprego após o
estagio probatóío.

III - Emprego Público crn Conrbcóo - é o conjunto de atribuições, deveres e
responsabilidades específicas dcfinidas em lei cometidas a um empregado público, pessoa de
confiança do Prcfeio, cuja escolha podeni recair dentre os servidores peÍtcocêntes ou não ao

$radÍo da PÍEfcitrra.
lV - Função Gntiftcrdr - é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades

previstas na estruturâ organizacional da Prefeitur4 a serem cxcrcidâs exclusivamcnte por
servidores peíencenles ao quadro de pcssool pcÍDancnt!, observadas as exigências legais
para o excrcício da função.

V - Salário é a retribuição básica fixada em lei paga mensalmente pela Prefeitura pelo
exercício do emprego público.

VI - Remuneraçâo - é o valor pago ao servidor, constituído pela parte fixa (saLirio
base, Adicional por tempo de serviço, 6o parte, vantagem pecuniária incorpoÍada) e parte
variável (adicional noturno, insalubridade, periculosidade, horas exlras e outras vantagens
pecuniárias não incorporadas).

VII - Servidor Cclcúfutr - é a pessoa legalmente conlratada para emprego público
permanente, lemporário ou co omrissão e regido pela CLT.

D'6A NÃo Ás DR.GA''',3l,llili;"Tllifil:f§:::i::l?i,:'jo PrANÍÕEs 24 h PoR orA
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VIII - Serridor Estrlutórfo - é a pessoa legalmentc nomeada para cffgo efetivo ou
ún oomiss&, sujeito ao regimc eslatutário.

IX - Servidor Público - é o titular de cargo ou empÍego público, inclusive co
oorrniqslo, sujeito, respectivaÍnente, ao regime estatutário ou ao regime celetista

Aíigo 3o - Os servidores públicos municipais integrarão um dos Quadros de Pessoal,
de conformidade com a sua categoria e condição firncional, a saber:

I - Quedro de Pessoal e Salários da Administração Geral;
II - Quadro Especiel de Pessoal e §alários do Magistério;
III - Quadro Especial de Pessoal e §alários do P§F;
IV - Quadro Especial de Pessoal e §alários do CREA§ e CRAS;
V - Quadro Especial de Pessoal e §dir.ier cc Comir@ e
VI - Quadro Especial de Pessoal e Salários de Função Gratifrcada.
Artigo 4" - O Quadro de Pessoel c Salários da Administração Geral - AI{EXO I,

compreende o conjunto de Empregos Públicos ocupados por servidorcs, #ivos ou n&,
admitidos de conformidade com a legislaçâo vigente.

Parágrafo lo - Os Empregos Públicos são classificados em Faixas Salariais com
Referências e Níveis.

Parágrafo 2o - As Referências são representadas poÍ numerais de *01 a 13" e os
Níveis que estâbelecem a evoluçiio firncional horizontal são representados pelas leEas de "C à
H".

Parágrafo 3' - A Carreira do Quadro de Pessoal e Salários da AdministraÉo GeÍal
permitini movimentação hodzontal dos servidores de um nível paÍa o outro, automaticamente,
ao completar o interstício de 03 (três) anos de efetivo exercicio, fazendo jus ao aumento
salarial de 05% (cinco por cento), a partir da data da ultima progressão

Parágrafo 4o - Todos os servidores ocupantes de emprego público previstos no
Quadro de Pessoal e Salários da Adminisração Geral- ANEXO I, que faz paÍte integÍante
desta Lei, serâo enquadrados nas faixas salariais a partir do grau "C", de valor igual ou
imediatamente superior.

Parágrafo 5o - Nos casos especificos abaixo aplicam-se as seguintes regras de
enquadramento :

I - Para o servidor que recebe diferença salarial em decorrência do Artigo 5o da Lei
Municipal n'. 2.15512A00; ou de decisão judicial; ou de gratificação "SUS"; ou por ato
administrativo será enquadrado na faixa salarial a partir do grau "C", de valor igual ou
imediatanrente superior com a incorporação do valor da vantagem pecuniária conespondente.

a) Esgotada a faixa salarial pertinente ao servidor e persistindo ainda alguma diferença
salarial, o valor correspondente conlinuanl a integrar a remuneração do servidor como
"Diferença Salarial".

II - Para o servidor que perccbe diferença salarial em deconência do exercício de
outra função, p€rtencente ou nâo do mesmo quadro de pessoal, não será considerada para
efeito de enquadramento e permanecerá como "Diferença Salarial".

a) A diferença salarial de que trata o inciso será incorporada à remuneração nos termos
do Artigo 20 desta Lei.

Parágrafo 6" - Serão extintos com a vacância os Emprcgos Públicos de Mestre de
Obras, Encarregado de Creche, Atendente, Auxiliar de Serviços e Monitor de Creche.

Artigo 5o - O Quadro Especial de Pessoal e Salários do Magistério - ANEXO II,
compreende o conjunto de empregos ocupados por servidores públicos, efelivos ou não,
admitidos de conformidade com a legislação vigenle, com atribuições e responsabilidades no
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Nesse senlido, emboro o pÍojeto tenho tido como objelivo

"oglulinor em umo único lei lodos os funçôes de confionço e funções grotificodos

cn'odos desde o ono de 2000" . como se pode perceber, olguns corgos nôo forom

incluídos. Enlretonto, o ousêncio, por si só, destes corgos no projeto de lei em onólise nôo

oconeto em ilegolidode do projeto.

Bclorecerom oindo que, tol como entende esto procurodorio

legislotivo, os funçôes de grotificoçõo devem ser sempre de coróter precório, tronsitório e

de extroordinoriedode. Porém, oo onolisor o onexo do projeto de lei n. 0712021 , no quol

conslom os otribuiçôes de codo corgo, denoto-se que, oporêntemenle, forom descritos

olribuiçóes de nolurezo oermonenle, o que pode, no entender deslo procurodorio,

coso utilizodo de formo equivocodo, desvlrluor seu coróler exlroordinórlo.

À visto disso, consigno-se que o Poder Executivo deve se voler

desses corgos com prudêncio poro que nõo ocono o ullllzoçõo lndevldo dor corgos

em queslôo, evitondo o emprego dos funções de grolificoçõo como complemento de

solório permonente, o que nôo se espero que oconleço.

-\
J

?rdp,

b) Por quol rozõo olguns corgos que, onteiormenle oo Projeto de

Lei 07/2021, erom trotodos como funçõo grotificodo ogoro eslõo sendo ollerodos poro o

regime de função de confionço?

Re3potlo: O Procurodor Juídico e o Direloro do AdminislroÇõo

esclorecerom que o mudonço foi necessório, pois tois corgos, onteriormente, nôo

possuíom otribuições otinentes às funções grotificodos, mos sim, de direçôo ou chefio ou

ossessoromento, de modo que deveriom ser trolodos como funçõo de confionço.

c) Quois os citéios Íécnicos ulilizodos pelo Executivo poro

diferencioçõo enÍre os funções de confionço e corgos em comísôo?

Resposlo: Emboro o entendimento desto procurodorio legislotivo

sejo o de que o Funçôo dê Conf,onço deve ser remunêrodo por melo de um ocrésclmo

flnoncelro gerolmente denominodo de "grollllcoçõo", fixodo em percentuol ou volor

monelórlo fixo, que incide sobre determinodo volor bose fixodo em lei.
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lsto é, quê o Funçõo de Conllonço, em reolidode, é ocesróilo à

suo ÍêmuneÍoçõo, voriondo, portonto, conforme o volor monetório fixo ou o percentuol

de grotificoÇõo de funçôo fixodos, bem como do bose de cólculo determinodo poro

oplicoçôo do porcenlogem.

O Procurodor Jurídico e o Diretoro de AdminisÍroçõo esclorecerom

que, em vossos entendimentos, os coÍgos de funçõo de confionço devem ter olribuições

exclusivos e serem remunerodos com solório próprio otinenle o funçõo, lol como sõo

lrotodos os rêmuneroções e otribuições dos corgos comissionodos.

Poro conoboror o entendimenlo deslo procurodorio legislotivo, cito-

se obro de Morçol Justen Filho, no quol consigno os diterenços quonto oos corgos de

comissôo e os de funçôo de confionço:

"Cobe umo diferencíoçõo enlre duos figuras próximos. O corgo em
comissÕo, tombém denornrnodo corgo de confionço, nôo se
coníunde com o chomodo Íunçdo de confionço, que consiste no
ossunçfio de olríbuÍções dilercnciodos e de moior res ponsobilldode
por poúe do ocuponle de um corgo de provimenlo efetlvo, oo que
conesponde o pagomenlo dê umo têmuneÍoçdo odlclonol.
Porlonto, delerminodos torefos diferenciodos e de gronde relevo
podem geror o cioçõo de corgos em comisôo, mos tombém
podem ser ossumidos peros ocuponles de corgos de provímenlo
efefivo oos quob se atribuiu vmo grotificoçôo pecuniório -
denominondo-se esÍo úlÍímo hrpóÍese tunçõo de confionço.
Corno se vê, o chomodo íunçAo de coníIonço nõo consisle numo
posiçôo luídtco egulvolenle o um corgo público, mos no
omoliocôo dos olrlbulcões e responsobllidodes de um cotgo dê
provlmenlo eletlvo, medionte umo golillcoçôo pecunlódo. Nôo se
odmite o concesôo de tol benefício oo ocuponte de corgo em
comissõo. no medido em gue o remuneroçõo conespondenle
obronge lodos os responsobrltdode e encorgos posívers. /FILHO,
JusÍen MorçoL Curso de direifo odmrnistrotivo. 2014, l0'ed. p.941)
(grlÍo nosso)

Enlretonto, emboro os divergêncios, esto procurodorio entende
que, o formo de remuneroçôo, por si só, nôo oconeto em ilegolidode no projelo, vislo

que, o molor relevo deve se concenhor quonlo às olrlbulções o 3êíem exercldos pelos

corgos de funçõo de confionço e de funçôo grotificodo, conforme jó detolhodo no

4

porecer juídico preliminor onterior. 5



cÂr{ÀRÀ MuNrcrpÀt DE ÁLVÀRLs rr{ÀcrlÀDo
Rua Mons€ÍhoÍ Nakâmur4 7t3 Foe/Fax (18) 3273-1331/1634 - CEP 19160-000 - SP

camam,Aalvaresmachado.sD.leq.br

?"1s,

3. CONCTUSÃO

Sem mois, oproveilomos o ensejo poÍo renovor nossos proleslos de

elêvodo esflmo e distinlo conslderoçõo.

Respeitosome

DIOGO RAMOS CENBEERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

[Fgoqscaearxaory,*t*

§»'i

nol dê documênlo3
Doc. I Ofício n.72l2o»
Doc.2 Ato do Reuniõo reolizodo no dio l8 de morço de 2022

F
ooJr-§\ §\

çN

Ante o exposlo, esto Procurodorio Legislotivo oplno pelo legolldode

do Protelo de lel Complemenlor n. 07 /2U21 de outorio do Poder Executivo de Álvores

Mochodo, com os ressolvos expostos no fundomentoçôo desle porecer e do preliminor

onterior, ressoltondo que nôo cobe o este procurodor prestor juÍzo de volor quonto às

questóes de mérito que possom poiror sobre o conteúdo do oludido projeto, os quois

devem perpossor pelo onóllse dos Nobres Vereodores deslo Coso teglsloflvo, os quois

poderôo propor emendos que entenderem necessórios, se for o coso, poro fiel

cumprimento político de seus mondotos.

5
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ATA DA neUrulÃO REALIZADA NO DrÁ 18 DE MARçO DE 2022 COM ASSE§SOR'A DÁ
PREFEIIURA SOERE D'UGÊNC'A SOI.'C'IÁDÁ OO PROJFTO DE IÍ' COMPLEMENTAR NO 07I2I.

Esliverom prêsenÍês em reuníõo, no dio 18 de morço de 2022, th. no solo de reuniôes do
prédío pincípol da Cômoro Munícipol de ÁMores Mochodo, os pessoos infro citodos, corn
objetivo de presior esclorecimenÍos quonto o dilígêncio requendo pe/o Comtssôo de
JusÍiÇo e RedoÇôo em 22102122 e, reuníõo sol,ciiodo pelo Comissôo de FinonÇos e
Orçomenlo, o fim de sonor dúvidos e segtuir com o tromitoÇõo regimentol do PLC 0712021,
outoio do Poder ExecuÍivo.

Forom ÍeiÍos os seguinÍes indogoÇÕês, seguidos dos respeclivos resposÍos/esclorêcimenlos:

o) Por quoís rozões. oporenlemenÍe, nõo forom ogluÍinodos lodos os funçôes grolificodos
e funções de confionÇo no Projeto de Lei n. 07 /2021, hojo vr'sÍo que esÍo foro o proposÍo e
justificotivo do outor do projeto?

Rêsposto: O Procurodor Jurídico e o Diretorio do AdministroÇôo esclorecerom que. de foto,
nôo houve o inclusôo de todos os corgos no projeto de lei07l2O21.

bl Por quol razõo olguns corgos que, onleiormenle oo Projeto de Leí 07/2021. erom
Írolodos como funÇôo grofificoda ogoro eslõo sendo olierodos poro o regíme de funçdo
de confionÇo?

Resposld: O Procurodor Jurídico e o Dirêtoro do AdminisiroÇôo esclorecerom que o
mudonço foi necessório, pois tois corgos, onteriormente, nôo possuíom otribuiÇões
otinentes às funÇôes grotificodos, mos sim, de direçôo ou cheÍio ou ossessoromento, de
modo que deveriom ser trotodos como funçõo de confionço. Esclorecerom oindo que os
funÇões de grotificoçôo devem ser sempre de coróter precório, tronsitório e de
extroordinoÍiedode.

c) Quoís os criÍérios técnicos utíhzodos pelo Executivo poro diferenciaçõo enlre os funçôes
de confionço e corgos em comrssôo?

Resposlo: O Procurodor Jurídico e o Diretoro de Administroçôo esclorecerom que, em
vossos entendimentos, os corgos de funçôo de confionÇo devem ter otribuições exclusivos
e serem remunerodos com solório próprio otinente o funçõo, tol como sõo trotodos os
remuneroÇões e otribuiçôes dos corgos comissionodos.

Em seguido, instodo o se moniÍeslor, o Comíssôo de finonços e OrÇomenlos, por meio de
suo Presidente. considerou sotisfeito o diligêncio e dispensou outros formolidodes,
requerendo openos. qu
opresentodos no reuniôo

e o Poder Executivo enviosse por escrito esclorecimentos

De tol modo, os trobolhos Íorom concluídos. Nodo mois hovendo todo deu-se por
encenodo os trobolhos, dos quois se lovrou o presenie oto,
ossinodo.
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SORAIA VAJoÃo sA
Vereodor - Presidente C.J.R

ó. 4
NCHEZ

urll,D

s

Diretoro de inistroÇôo

DT. ADRIANO GIMENEZ STUANI
Procurodor Gerol do Município

CTAUDIO SATOMAO
Vereodor - Membro C.J.R

. MARÍIN
Vereod Presidente C.F.O

Dr. DIOGO RAMOS C. NETO
Proc. Jurídico Legislotivo

O JOSE
tucionois e G.l



Governo de
Álvares }lachado
I Administraçáo

@govrlvaresmachado
www.alvaresmâchado.sp.gov.br

Píaça dâ Bândeira, 5/N - ('l8)3273-9300
19160.000 - Álvares Machadc 5P

oF PMN".72/2022

Álvares Machado/SP, 2 I de março de 2O22 .

Senhor Presidente.

Em respostas ao paÍecer jurídico com pedido de diligência do Projeto de ki
Complementar n" 07 /2021, veúo informar que em rermião rcalizarla no ultima sexta-feira" l8 de

março de 2022, na sede da Câmara Municipal, com a presença de vossa senhori4 dos vereadores

Cli'udio Salomão, Maria Estela Femandes Martin, João Sanches e servidores da Cârnar4 que

diante das informações prestadas pelo Procurador Jurídico e Diretora da Administração ficaram

esclarecidas as infomrações solicitadas.

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade protestos de estima e

consideração-

Atenciosamente,

16946011-ROGER-F r*r'.ao a. ro.* a6rat po.

ERNANDES-GASQU lffi_';ffifü*t"
E5_3501396481440 &dÉ 202203.22 l.nr ii8 {3ú

ROGER FERNANDES GASQI]ES

Prefeito

Excelentíssimo Senhor
PMRODASILVAOLIVEIRA
DDPrcsidffidaCenraMrmic@
Átr"ats Madrado - SP

D|GA NÃo Ás DRoGÂs E pEDoftuA', DEÍ{uNclEmLEFoNEs: 190 PuMrÔEs 24 h PoR DIA

Obsêrvação: A denúncia pode ser anônima

, -I-



cÂi,rARA iiuNtctPAL DE ÁLvARES itlAcHADo
Gomissão de Justiça e Redação

18'LEGISLATURA

PARECER NO 17/22

PROCESSO: Proieto de leicomplementar no 07/21

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUíVIO; Dispõe sobre: funções de confiança e gratificada.

SANCHEZ
Presidente

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e

togico, se poslclona pela tegatidade do mesmo, acatando os

afuumentos apresentados pela Procuradoia Jurídica Legislativa,

dõvendo a propositura ir a Ptenário para apreciação e votação do

mérito.

Za eáo,r* ,a,-2
-JoÃo EDUARDo RAIú,REZ

CLA ODE O SALOMAO
Relator

LIDO NA
sESSldo

t t ÀlR. 
.éUa

i
I

I

I

JO EIDA

- DATA: OB de abitde 2022.



cÂulnn muNrcrpAl oe ÁrvnRES MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

18A LEGISLATURA

PARECER NO 08/2022

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 072021

AUTORIA: PODER EXECUTTVO

ÁSSUilIO: Dispõe sobre: funções de confiança e gratificada.

DATA:08 de abrilde 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável ao projeto, pois, não haverá aumento de custo para o
eraio público municiPal.

MARIA ES

LENICE MES

r

Membro

MOS

NTOS RIBEIRO

JOS A I

Í ? ABR. 2l{2

É o parecer.

MARTIN
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE ALVARES IVIACHADO
(18) 3273-9300 | pRÂÇA DA BANDETRA s/N | ÁLVARES MAcHAoo-sP I cEP r 9160-000

CNPJ: 43.206.4241000'l-í0 | CRIADO PÉLA LEI N" 2.990/2018

ANO IV EDI Ão N' 598 Sexta-feira l3 de Maio 2022

LEI COMPLEMENÍ AR NO 4212022

Dispõe sobre as funções dê contiança e as ÍunÇôes
gratificadas, privativas de saryidores públicos efetivos da
Prefeitura Municipal de Alvares Machado e dá outras
providências.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do MunicÍpio de Álvares

Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuigões legais, FAZ SABER, que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Seguinte Lei:

AÉ. 10 As funções de confiança e as funções gratÍfi€das da PreÍeitura Municipal de

Alvares Machado Íicam disciplinadas na presente Lei Complementar.

Art. 2' As funçôes de conÍiança e as Íunções gratiíicadas serão exercidas por

servidores públicos efetivos do seu quadro permanente, devidamente designados por portaria,

respeitados os requisitos e habilidades exigidos.

§ 10 O servidor público efetivo designado para o exercÍcio de Íunçáo de conÍiança,
passará a responder exclusivamente pelas alividades correspondenles.

§ 2o O servidor público efetivo designado para o exercÍcio de função gratiÍicada

exêrcerá cumulativamente, as atribuições de seu cargo de origem.

Art. 30 Ficam criadas as seguintes fungões de conÍiança:

Quantidade Funçôes de Confiança Referência Salarial
01 Aqente dê Credito
0'r Aqente do PROCON 144
01 Oficial de Gabinete 14É

Controlador lnterno 148
02 lnspetor de Traíego 140
02 Coordenador do CRAS 14E
01 Coordenador do CREAS 14E
01 CooÍdenador de Proietos e Topografias 14C
01 Chefe da Oficina 14C
01 Assessor de Licitação e Contratos 14C

Quantidade
Percentual de Remuneração
sobre a Referência Salarial

Referência
08 Secretária de Escola 20% 148
02 Assistente de Recursos Humanos 20% 148
02 Assistente de Contabilidade 2OYo 148
01 Assistente de Finanças 200/,

01 Assistêntê dê ReceoÇão e Atendimento 20Yo 148
03 Motorista de Viagem 200k 148
01 Assistente de Manutenção e Obras 20Yo 148
01 Motorista de Gabinete 20v. 148

DiríLrio Oficial Assinado com Certilicado Padrlo lCPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de

2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

CP
lrasil

Art. 40 Ficam criadas as seguintes íunções gratiÍicadas:

Emprego Público

148

144

T---õ1
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MUNICíPIO DE ALVARES IMACHADO

(1E) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDETRA sN lÁLVARES MÂcl-lÂDo-sP I cEP 19160-000

CNPJ: 43.206.42/UOOO1-í0 | CRIADO PELA LEI N'2.990/2018

ANO IV EDI o N' 59E Sexta-feira 13 de Maio 2022

Assistente de Compras 20Yo 148

Art. 5' As atribuigões das Íunções de confiança e as fungões gratiÍicadas são as
constantes do Anexo I desta Lei.

Art,60 Fica criada a Referência 14 no Quadro de Emprêgos e Salários de Pessoal da
Administração Geral constante do Anexo I de Lei no 2.723 de 2'l de novembro de 20'11 com os
seguintes valoíes:

Art. 8o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contÍário.

Prefeitura de Alvares Machado, 12 de maio de 2.022.

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitura na data supra.

TÂNIA NEGRI GARCIA
Oficial de Gabinete

Diário Olicial Assinado com Certificado Pedrâo ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200'2, de

200t. O Municipio de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

CP
tlasil

Referencia B D E F

R$
't.611 ,74

R$
2.218,O3

R$
2.445,40

R$
3.121,0'l

R$
3.719,60

R$
4.747,25

-

Art. 7'As despesas deconentes da presenle lei conerão a conta das dotações
consignadas no orçamento vigente, Íicando o PodeÍ Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais suplementares, se necessário.

I 
__li l
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